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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 5.241, de 15 de outubro de 2019, que 
renova a autorização outorgada à Associação e Movimento Comunitário Rádio Sertão FM para executar, pelo prazo 
de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Ibimirim, Estado de 
Pernambuco. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE TRAMITAÇÃO : ART. 223 
CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 



MENSAGEM Nº  269 

 

 

 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3o, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, Portarias que renovam autorizações 
outorgadas às entidades abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem 
direito de exclusividade, serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 -  Portaria nº 2.991, de 30 de julho de 2015 - Associação Comunitária Cultural 
de Tocantins, no município de Tocantins – MG; 

2 -  Portaria nº 2.993, de 30 de julho de 2015 - Associação Comunitária 
Inocencience de Comunicação e Marketing, no município de Inocência - MS; 

3 -  Portaria nº 3.622, de 19 de agosto de 2015 - Associação Comunitária Cultural 
e Artístico de Renascença - ACCAR, no município de Renascença - PR; 

4 -  Portaria nº 6.197, de 1º de dezembro de 2015 - Associação Comunitária 
Rádio São Thomé, no município de Campos dos Goytacazes - RJ; 

5 -  Portaria nº 98, de 1º de fevereiro de 2016 - ASVIP - Associação de 
Desenvolvimento Comunitário do Bairro São Vicente de Paula, no município de São Gotardo - 
MG; 

6 -  Portaria nº 129, de 1º de fevereiro de 2016 - Associação Cultural e 
Comunitária de Itatiaiuçu, no município de Itatiaiuçu - MG; 

7 -  Portaria nº 145, de 1º de fevereiro de 2016 - Rádio Grupo Conesul, no 
município de Santana do Livramento - RS; 

8 -  Portaria nº 157, de 1º de fevereiro de 2016 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão Nova Machado para Desenvolvimento Artístico e Cultural, no município de 
Machado - MG;  

9 -  Portaria nº 727, de 9 de maio de 2016 - Associação de Comunicação 
Comunitária Educativa e Cultural Constantina - Rádio FM, no município de Constantina - RS; 

10 -  Portaria nº 755, de 9 de maio de 2016 – Associação Comunitária de 
Comunicação-Rádio Princesa do Atlântico FM, no município de Maracanã – PA; 

11 -  Portaria nº 765, de 9 de maio de 2016 – Associação Cultural de Salto 
Veloso, no município de Salto Veloso – SC; 

12 -  Portaria nº 5.180, de 8 de novembro de 2018 - Rádio Comunitária 
Munguba, no município de Almeirim - PA; 

13 -  Portaria nº 5.954, de 22 de novembro de 2018 - Associação Movimento 
Comunitário Rádio Educativa FM de Paranatinga, no município de Paranatinga - MT; 

14 -  Portaria nº 6.626, de 27 de dezembro de 2018 - Associação de 
Comunicação e Cultura de Bom Jardim de Goiás, no município de Bom Jardim de Goiás - GO; 
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15 -  Portaria nº 6.628, de 27 de dezembro de 2018 - Associação Cultural e 

Científica Joseline Pereira de Oliveira, no município de Bom Jesus de Goiás - GO; 

16 -  Portaria nº 6.629, 27 de dezembro de 2018 - Associação de Comunicação 
Comunitária Educativa Cultural Salzanense, no município de Liberato Salzano - RS; 

17 -  Portaria nº 6.644, de 27 de dezembro de 2018 - Sociedade Hervalense de 
Artes e Recreação, no município de Herval - RS; 

18 -  Portaria nº 7.246, de 16 de janeiro de 2018 - Associação Comunitária 
Batistana de Radiodifusão, no município de Oliveira - MG; 

19 -  Portaria nº 7.248, de 16 de janeiro de 2018 - Associação de 
Desenvolvimento Comunitário da Comunidade de Assaré, no município de Assaré - CE; 

20 -  Portaria nº 7.583, de 9 de fevereiro de 2018 - Associação Comunitária 
Ecológica Educativa e Cultural de Alcinópolis, no município de Alcinópolis - MS; 

21 -  Portaria nº 4.296, de 30 de agosto de 2019 - Associação Comunitária de 
Santo Antônio do Monte, no município de Santo Antônio do Monte - MG; 

22 -  Portaria nº 4.308, de 30 de agosto de 2019 - Associação Cultural 
Comunitária Confiança de Tatuí, no município de Tatuí - SP; 

23 -  Portaria nº 4.724, de 17 de setembro de 2019 - Ação Social São Francisco 
de Assis, no município de Palhoça - SC; 

24 -  Portaria nº 4.866, de 19 de setembro de 2019 - Associação Comunitária de 
Comunicação Popular de Xinguara, no município de Xinguara - PA; 

25 -  Portaria nº 4.868, de 19 de setembro de 2019 - Associação de Promoção 
Educacional, Cultural, Artística, Esportiva e Comunicação Social de Ribeira do Pombal, no 
município de Ribeira do Pombal - BA; 

26 -  Portaria nº 4.872, de 19 de setembro de 2019 - Associação Comunitária de 
Santo Amaro, no município de Santo Amaro do Maranhão - MA;  

27 -  Portaria nº 5.175, de 4 de outubro de 2019 - Associação Comunitária 
Amigos de Porto Calvo, no município de Porto Calvo – AL; 

28 -  Portaria nº 5.236, de 14 de outubro de 2019 – Associação Cultural 
Beneficente e Comunitária Caminhos da Vida, no município de Itumbiara – GO; 

29 -  Portaria nº 5.241, de 15 de outubro de 2019 – Associação e Movimento 
Comunitário Rádio Sertão FM, no município de Ibimirim – PE; e 

30 -  Portaria nº 5.315, de 15 de outubro de 2019 – Associação Beneficente 
Cultural de Comunicação Comunitária Solidariedade de Arealva, no município de Arealva – SP. 
 

 

Brasília,  10  de  junho  de 2021. 



 

EM nº 01389/2019 MCTIC 
  

Brasília, 5 de Dezembro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.049998/2015-58, que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação e Movimento Comunitário Rádio Sertão FM, inscrita no CNPJ nº 02.695.019/0001-25, 
explore pelo prazo de dez anos a partir de 31 de julho de 2016, o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na localidade de Ibimirim, estado de Pernambuco, em conformidade com o que dispõe 
o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de 
fevereiro de 1998. 

 

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 16868/2019/SEI-MCTIC, de 
modo favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer 
Referencial nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste 
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação 
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

 

3.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 5241, de 15 de outubro de 2019, 
publicada no Diário Oficial da União de 22/10/2019. 

 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  



  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 



 
 

PORTARIA Nº 5241/2019/SEI-MCTIC
 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53103.000736/1998 e nº 53900.049998/2015-58, resolve:

Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 31 de julho de
2016, a autorização outorgada à Associação e Movimento Comunitário Rádio
Sertão FM, inscrita no CNPJ nº 02.695.019/0001-25, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Ibimirim,
estado de Pernambuco.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por Marcos Cesar Pontes, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
15/10/2019, às 12:35 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4702294 e o código CRC E42B9CAB.

Referência: Processo nº 53900.049998/2015-58 SEI nº 4702294
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 53000.041617/2013-74
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

 
 
                   OFÍCIO Nº 482/2021/SG/PR/SG/PR

Brasília, 11 de junho de 2021.      

 
A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro-Secretário
Câmara dos Deputados – Edi�cio Principal
70160-900  Brasília/DF

 

 

Assunto: Radiodifusão. 

 

 

Senhor Primeiro-Secretário,

 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Senhor Presidente da República, na
qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que renovam as autorizações
outorgadas para executar, sem direito de exclusividade, serviços da radiodifusão comunitária,
constantes das Portarias nºs 2.991, 2.993, 3.622 e 6.197, de 2015; 98, 129, 145, 157, 727, 755
e 765, de 2016; 5.180, 5.954, 6.626, 6.628, 6.629, 6.644, 7.246, 7.248 e 7.583, de 2018; 4.296,
4.308, 4.724, 4.866, 4.868, 4.872, 5.175, 5.236, 5.241 e 5.315, de 2019.

 

Atenciosamente,

 

 

ONYX LORENZONI
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral

da Presidência da República

Referência: Caso responda este O�cio, indicar expressamente o Processo nº 53000.041617/2013-74 SEI nº 2633263

Palácio do Planalto - 4º andar sala 402 –– Telefone: (61)3411-1447

CEP 70150-900 Brasília/DF - h�ps://www.gov.br/planalto/pt-br



 



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 46858/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53900.049998/2015-58.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 10/12/2019, às 12:32
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4936346 e o código CRC ADC4EB04.

Referência: Processo nº 53900.049998/2015-58 SEI nº 4936346
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INFORME PROCESSUAL

 

DADOS DO INFORME

Nº
Processo:

53900.049998/2015-58

Interessado: Associação e Movimento Comunitário Rádio Sertão FM

Setor: Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

CNPJ: 02.695.019/0001-25

Serviço: Radiodifusão Comunitária

UF: PE

Localidade: Ibimirim

Tipo: Renovação - Rádio Comunitária

Número do
Tipo:

427

 

TABELA DE TIPOS DE TVR

Número
do Tipo

Tipo

417 Autorização - Rádio Comunitária

418 Concessão - Rádio Ondas Curtas

419 Concessão - Rádio Ondas Médias

420 Concessão Rádio Ondas Médias Educativa

421 Concessão Rádio Ondas Tropicais

422 Concessão Radiodifusão Sons e Imagens

423 Concessão TV Educativa

627 Perempção de Rádio/TV

424 Permissão Frequência Modulada Educativa

425 Permissão Rádio Frequência Modulada

426 Permissão Rádio Ondas Médias Local

427 Renovação Rádio Comunitária

428 Renovação Rádio Frequência Modulada

429 Renovação Rádio Frequência Modulada Educativa

430 Renovação Rádio Ondas Curtas

431 Renovação Rádio Ondas Médias

433 Renovação Rádio Ondas Médias Educativa

432 Renovação Rádio Ondas Médias Local

434 Renovação Rádio Ondas Tropicais

436 Renovação TV Educativa

Informe Processual SEARC 4779388         SEI 53900.049998/2015-58 / pg. 1



436 Renovação TV Educativa

435 Renovação TV Sons e Imagens

628 Revogação ou Anulação de Portaria de Rádio/TV

629 Transferência de Controle Societário

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Analista,
em 25/10/2019, às 09:33 (horário oficial de Brasília), com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4779388 e o código CRC 6AE355CF.

Referência: Processo nº 53900.049998/2015-58 SEI nº 4779388
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 21814/2015/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53900.049998/2015-58.
Processo de Outorga nº: 53103.000736/1998.
Assunto: Renovação de Outorga.
 

SUMÁRIO EXECUTIVO
1.                                        Trata-se de processo de interesse da ASSOCIAÇÃO E
MOVIMENTO COMUNITÁRIO RÁDIO SERTÃO FM, entidade autorizada a executar
o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Ibimirim, estado de
Pernambuco, por meio da Portaria nº 137, publicada no DOU de 24/2/2005, e
Decreto Legislativo nº 377, publicado no DOU de 31/7/2006.
 

ANÁLISE
2.                                          Vale consignar que a vigência da referida outorga terá seu termo
final em 30/6/2016. Dessa forma, caso a entidade tenha interesse em solicitar a
renovação, deverá apresentar, impreterivelmente, até o dia 30/6/2016, os itens
dispostos abaixo, na forma dos subitens 8.1 e 20.3 da Norma nº 1/2011: 
 
                              I.                 Declaração, firmada pelo representante legal,
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do Ministério das Comunicações, de acordo
com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da estação;
                              II.                 Certidão negativa de débitos das receitas
administradas pela Anatel;
                              III.                Cópia do comprovante de inscrição no Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda – CNPJ, válido e atual;
                              IV.                Documentos atualizados revelando eventuais
alterações ocorridas no Estatuto Social da interessada, durante o período de
vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto, devidamente registrado,
conforme subitens 8.2 e 8.3 da Norma nº 01/2011;
                              V.                  Ata de Eleição da diretoria em exercício,
devidamente registrada no Registro Civil de Pessoas Jurídicas;
                              VI.                 Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou
naturalizados há mais de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia
do RG ou Certidão de Casamento), de acordo com ao subitem 8.1, alínea “e”, da
Norma nº 01/2011. Não serão aceitos, a título de comprovação deste item, a
carteira nacional de habilitação (CNH) e a inscrição no Cadastro de Pessoas Jurídicas
(CPF), em atenção às restrições dispostas nos subitens 8.4.1 e 8.4.2;
                              VII.               CPF de todos os dirigentes; e
                              VIII.             Último relatório do Conselho Comunitário, constituído
nos moldes do item 21.4.1 da Norma nº 01/2011, versando sobre a programação
veiculada pela emissora.
 

CONCLUSÃO
3.                                         Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para, caso
tenha interesse em renovar a outorga, apresentar a documentação elencada no
item 2 desta Nota Técnica, no prazo fixado no item 2, sob pena de extinção da
autorização.
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À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Chefe de Serviço, em 25/09/2015, às 10:17, conforme art.
3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
08/10/2015, às 14:14, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0737891 e o código CRC 87C6C666.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 31515/2015/SEI-MC

Brasília, 25 de setembro de 2015

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO E MOVIMENTO COMUNITÁRIO RÁDIO
SERTÃO FM
Rua Santa Isabel, nº 392 - Centro

56.580-000 - Ibimirim - PE
​CNPJ n° 02.695.019/0001-25

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.049998/2015-58.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                     Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 21814/2015/SEI-MC,
desta Secretaria, referente à renovação da outorga do serviço.  

 

2.                     A esse respeito, informo que essa entidade deve observar o prazo
mencionado na Nota Técnica, para se manifestar sobre o assunto e apresentar a
documentação enumerada, sob pena da extinção da outorga.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
08/10/2015, às 14:14, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0737901 e o código CRC C30AA04E.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 34498/2016/SEI-MCTIC

Ao Senhor
RAPHAEL GARCIA DE SOUZA 
Gerência de Fiscalização da Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel
SAUS Quadra 06 Blocos. C, E, F e H - Setor de Autarquias Sul
70070-940 - Brasília/DF
 

 

Assunto: Instauração de Processo de Renovação. Funcionamento em caráter
precário até decisão definitiva do Ministério das Comunicações.

 

              Senhor Gerente, 

 

1.           Cumprimentando-o cordialmente, informamos a instauração do Processo nº
53900.049998/2015-58, de interesse da ASSOCIAÇÃO E MOVIMENTO COMUNITÁRIO
RÁDIO SERTÃO FM, sediada em Ibimirim / PE, para renovação da outorga referente
ao período de 31 de julho de 2006 a 31 de julho de 2016.

2.           Ressaltamos que, segundo a legislação vigente, mesmo diante de outorga
vencida, a Entidade poderá executar o serviço de radiodifusão comunitária, em
caráter precário, até decisão final deste Ministério. Sendo assim, é desnecessário
que a Entidade apresente, neste momento, qualquer documento que comprove a
regularidade da execução do serviço às autoridades de fiscalização.

3.           Colocamo-nos à disposição para eventuais esclarecimentos.

              Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 16/09/2016, às 11:25, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1344875 e o código CRC 3A596DE9.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 34498/2016/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.049998/2015-58 - Nº SEI: 1344875
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 34500/2016/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
REPRESENTANTE LEGAL
ASSOCIAÇÃO E MOVIMENTO COMUNITÁRIO RÁDIO SERTÃO FM
Rua Santa Isabel, nº 392 - Centro
56.580-000 - Ibimirim - PE
​CNPJ n° 02.695.019/0001-25

 

Assunto: Requerimento de Renovação. Funcionamento em caráter precário
até decisão definitiva do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
 Comunicações. Processo nº 53900.049998/2015-58.

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                 Recebemos o pedido de renovação de outorga, referente ao período de
31 de julho de 2006 a 31 de julho de 2016, protocolizado sob o nº
53900.049998/2015-58, o qual se encontra em análise nesta Coordenação-Geral.

 

2.             Importa esclarecer que, mesmo diante de outorga vencida, a Entidade
poderá executar o serviço de radiodifusão comunitária, em caráter precário, até
decisão final deste Ministério.

 

3.                    Por essa razão, não é necessário que a Entidade possua, neste
momento, qualquer outro documento com vistas à comprovação de sua
regularidade na execução do serviço em comento ou perante os demais órgãos de
fiscalização.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 16/09/2016, às 15:15, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
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89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1344899 e o código CRC 00D53D83.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 34500/2016/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.049998/2015-58 - Nº SEI: 1344899
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
 
 CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO

02.695.019/0001-25
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

13/06/1998

 
NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO E MOVIMENTO COMUNITARIO RADIO SERTAO FM
 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

********
 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais
 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

399-9 - Associação Privada
 

LOGRADOURO

R SANTA ISABEL
NÚMERO

392
COMPLEMENTO

 
CEP

56.580-000
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
MUNICÍPIO

IBIMIRIM
UF

PE
 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(87) 3842-1400

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****
 

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

03/11/2005
 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL

********
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 23/11/2016 às 13:04:29 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

© Copyright Receita Federal do Brasil - 23/11/2016

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/impr...

1 de 1 23/11/2016 13:05
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.049998/2015

ASSOCIACAO E MOVIMENTO COMUNITARIO RADIO SERTAO FM

4 285

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: IBIMIRIM/PE

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

DYHERCULES DOS SANTOS
LIMA

083.999.924-02 Presidente 27/07/2014
27/07/2018

José Erivelton Gomes de
Oliveira

054.981.924-01 Vice-Presidente 27/07/2014
27/07/2018

Elaine Cristina da Conceição 032.009.154-63 1º Tesoureiro 27/07/2014
27/07/2018

Mayra Xavier Gonzaga dos
Santos

070.685.094-79 1º Secretário 27/07/2014
27/07/2018

José Edson da Silva 038.162.674-16 2º Tesoureiro 27/07/2014
27/07/2018

Carlos Eduardo Alves da Silva 069.489.164-90 2º Secretário 27/07/2014
27/07/2018

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

3018/03/1999

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Documentos exigidos para a renovação:

1) Requerimento de renovação: Petição 1192012.
1.1) Protocolo no SEI: 16/6/2016.
1.2) Tempestividade: (X) Sim () Não.
2) Estatuto Social: Petição 1192009.
2.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: Capítulo I - art. 1º, item I;
2.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: Dos Sócios - art. 1º c/c Dos Direitos e Deveres - Dos Associados
(Aditivo) - art. 2º, parágrafo único;
2.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: Dos Direitos e Deveres - Dos Associados
(Aditivo) - art. 2º, parágrafo único;
2.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: Dos Direitos e Deveres - Dos Associados (Aditivo) - art.
2º, parágrafo único;
2.5) Órgão administrativo e cargos: Da Representação e Administração - art. 3º. Irregular;
2.6) Atribuições do Órgão administrativo: Da Representação e Administração - art. 5º e ss.;
2.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma recondução:
Sem previsão;
2.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: Da Representação e Administração (Aditivo) - art. 2º. Irregular.
3) Ata de Eleição da Diretoria: Petição 1192002. (27/7/2014 - 27/7/2018)
Presidente: Dyhercules dos Santos Lima;
Vice-Presidente: José Erivelton Gomes de Oliveira;
1º(ª) Secretário(a): Mayra Xavier Gonzaga dos Santos;
2º(ª) Secretário(a): Carlos Eduardo Alves da Silva;
1º(ª) Tesoureiro(a): Elaine Cristina da Conceição;
2º(ª) Tesoureiro(a): José Edson da Silva.
4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 2, 3, 8, 9 e 11 (Petição 1192007) e Petição 1192008.
5) CNPJ: Certidões CNPJ 1516682.
6) Certidão Negativa da Anatel: Pendente.
7) Declaração de conformidade: Petição 1192003.
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: Petição 1192011.

Página 1 de 124/11/2016 RADCOM
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***PENDÊNCIAS:

- No estatuto social: (I) não está previsto o tempo de mandato e que a diretoria será reconduzida por, no máximo,
uma vez; (II) o parágrafo §1º prevê que ?Poderá o Diretor-Presidente do Conselho Comunitário assumir interinamente
a Presidente da Diretoria Executiva?, o que é vedado de acordo com o § 1º do art. 114; e (III) a alínea ?g? do art. 3º
(Da Representação e Administração) elenca entre os dirigentes o Presidente do Conselho Comunitário, o que é
vedado.
- Não foi encaminhada certidão negativa expedida pela Anatel.

***CONCLUSÕES:

- Foi realizada pesquisa de vínculo em relação aos dirigentes e não foi verificada irregularidade.
- Será elaborada Nota Técnica a fim de corrigir a(s) pendência(s) observada(s).

FRANCISCA  LETICIA BARBOSA DUARTE

Página 2 de 224/11/2016 RADCOM
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 31505/2016/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.049998/2015-58.
Assunto: Constatação de pendências.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                    A ASSOCIAÇÃO E MOVIMENTO COMUNITÁRIO RÁDIO SERTÃO
FM, executante do serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Ibimirim, estado de Pernambuco, apresentou requerimento de renovação da
autorização, em atendimento à Nota Técnica nº 21814/2015/SEI-MCTIC.

 
ANÁLISE

2.                     Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 
O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas

abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Portaria

nº 4334,

publicada

Art. 130,

parágrafo

único, inciso

III 

Certidão negativa de débitos

de receitas administradas pela

Anatel.

Em consulta ao sítio da Agência

Nacional de Telecomunicações

– Anatel, verificou-se que a

Entidade se encontra devedora.

Por essa razão, solicita-se a

quitação do(s) débito(s)

existente(s) e o

encaminhamento da certidão

atualizada.

Da análise do estatuto social,

constatou-se a inobservância

ao art. 40 da Portaria, conforme

segue especificado:

 

a . Não está expressamente

previsto o tempo de mandato e

que a diretoria será

reconduzida por, no máximo,

uma vez, em desacordo com o

art. 40, V, "b" da Portaria.

 
b. O § 1º do art. 2º (Da

Representação e

Administração) prevê que

"Poderá o Diretor-Presidente do

Conselho Comunitário assumir

interinamente a Presidência da

Diretoria Executiva", o que é

vedado de acordo com o § 1º do
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publicada

no DOU

de

21/9/2015.

Art. 131,

inciso II, c/c

art. 40

Estatuto social adequado à

Portaria nº 4334, de 2015.

art. 114 da Portaria. Além disso,

a alínea "g" do art. 3º (Da

Representação e

Administração) elenca entre os

dirigentes o Presidente do

Conselho Comunitário, o que é

vedado de acordo com o

mesmo dispositivo. Resumindo,

membros do Conselho

Comunitário não podem

compor a diretoria.

 

Em razão disso, é necessário

que o estatuto social seja

alterado para se adequar ao

que determina a Portaria.

 

Observação 1: a Entidade

poderá requerer do interessado

o preenchimento de formulário

próprio, para fins de registro

cadastral, desde que isso não

constitua restrição ao ingresso

do associado.

 

Observação 2: as alterações

estatutárias deverão ser

averbadas no registro inicial do

Estatuto, no Cartório Civil de

Pessoas Jurídicas.

 
CONCLUSÃO

3.                     Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

4.                     A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30
(trinta) dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica.
Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou
caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação
de outorga será indeferido.

 

5.                     Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta
Nota Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

6.                     Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o
endereço de correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 
À consideração superior.
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Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Analista Técnico Administrativo, em 24/11/2016, às
08:27, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária - Substituta,
em 25/11/2016, às 15:33, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1518389 e o código CRC 44F20631.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.049998/2015-58 SEI nº 1518389
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 45663/2016/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO E MOVIMENTO COMUNITÁRIO RÁDIO
SERTÃO FM
Rua Santa Isabel, nº 392 - Centro

56.580-000 - Ibimirim - PE
​CNPJ n° 02.695.019/0001-25

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.049998/2015-58.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                  Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 31505/2016/SEI-MCTIC,
desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado
a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga. Solicitamos ainda que a entidade mantenha atualizado junto a este
Ministério o seu endereço de correspondência.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária - Substituta,
em 25/11/2016, às 15:33, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1518398 e o código CRC 908930B4.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 45663/2016/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.049998/2015-58 - Nº SEI: 1518398
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 2705/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
REPRESENTANTE LEGAL
ASSOCIAÇÃO E MOVIMENTO COMUNITÁRIO RÁDIO SERTÃO FM
Rua Santa Isabel, nº 392 - Centro
56.580-000 - Ibimirim - PE
​CNPJ n° 02.695.019/0001-25
  
Assunto: Encaminhamento de ofício devolvido pelos Correios.
Referência: Processo nº 53900.049998/2015-58.
  

Senhor(a) Representante Legal,
   

1.                      Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar o Ofício nº 45663/2016/SEI-MCTIC, devolvido pelos
correios pelo seguinte motivo:(...) não informado
 

2.                      Dessa forma, solicitamos que a entidade atualize junto a este
Ministério o seu endereço de correspondência.

 

3.                      Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema
desenvolvido pelo MiniCom que possibilita encaminhar e receber documentos de
forma eletrônica. Mais informações: http://www.comunicacoes.gov.br/sei/cadsei
ou duvidasradcom@mctic.gov.br.

  

                        Atenciosamente,
 
 

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 08/02/2017, às
13:01, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1638205 e o código CRC E012C33E.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 2705/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.049998/2015-58 - Nº SEI: 1638205

Ofício 2705 (1638205)         SEI 53900.049998/2015-58 / pg. 17



AD

. , ' , ' ,
E M D E R E Ç < J I ~ D f '

" ,
," '" 'C O C E P O S ''''-

S C E lS E R C O

O lic io n O 2 7 0 5 1 2 0 1 7 /S E I - M C T I C , 0810212017

5 3 9 0 0 ,0 4 9 9 9 8 1 :2 0 1 5 _ 5 8

R E P R E S E " lT A N T E L E G A L

A 5 5 E M O V IM E N T O C O M U N IT Á R IO R A D IO S E R T Ã O F M

R U A S A N T A IS A B E L . N " 3 9 2 _ C E N T R O

5 6 ,5 8 0 . -0 0 0 IB IM IR IM _ P E

r 'G 'iI U I I

" " " ''1 - " " " • • • "
D m D E ,~ .• • • !~ '

L50U

,e " " , .."

••• 1"">l' 0 0 U f t I< > ' '" • •" " , " " " • • • ." "

[ J " " " " " T " " 'A , PRlnFllWRF

D E " S

n S E G IJ R

O ," '" " " '" ,.• • . w ,,,, , , , , , , , , , , , ,. .

., " " , " " " " " '"" '~ ~ " " l i ,

; tI " " " .£ < "

E N O E R E Ç O PARA D E V O l.U Ç A D N D V ~ R S O I ADR~SS~D~R f :T O U

' ' ' ' ' ' ' ' ' ' ' '
Rastreamento de Objetos Of. N° 2705/2017 (1760233)         SEI 53900.049998/2015-58 / pg. 18



c.'
AVISO DE

RECEBIMENTO
AR J' (,~417 .•n ,

"'COf,!!IO
I
S

AVIS CNCJ7 "f ,
""' ...'''"'''',, ..

,, ,
TlNT.TIV •••••~ EHTllEGAI T£HTATIVE5 Pf UVWSOH

• I, lJ---!
-1-1- -1-1- -1-1-

..- 00: """""" l_""",""" .Y ,
, ....,'\.,

~ ...' ,
"

,
" "•.

•••.•'" I•••.••••.•

••••• o.J ~ ='" 00 '."'<'Dm: , '''''' CAi'''''''' ""''''' Of ,'aK"'''''''

-
""'"

Fooli--JI ~ ~

"""""O "'•.•. "
•.

f"~~'-'--:~S~t,~.~.;~" ~'''''';';':''~ (;,,",\J"'0C3>-'~ .. ," •., •.
R. A,,,,,.,," $J~';.,[0!'•.",'.. 'C ' •

" "-.~ -no,"" I ""',<l' ... • •. ."..' •. ,
BR.lSIL-
BRESll

00000.000
Rastreamento de Objetos Of. N° 2705/2017 (1760233)         SEI 53900.049998/2015-58 / pg. 19



JR694274719BR
O horário apresentado no histórico do objeto não indica quando a situação ocorreu, mas sim quando os dados foram
recebidos pelo sistema, exceto no caso do SEDEX 10 e do SEDEX Hoje, em que ele representa o horário real da

entrega.

Objeto entregue ao destinatário
15/02/2017 14:10 Manaus / AM

15/02/2017 
14:10 
Manaus / AM

Objeto entregue ao destinatário 

15/02/2017 
07:09 
Manaus / AM

Objeto saiu para entrega ao destinatário 

10/02/2017 
17:20 
Brasilia / DF

Objeto postado 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 10350/2017/SEI-MCTIC

Ao Senhor
DYHERCULES DOS SANTOS LIMA
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO E MOVIMENTO COMUNITÁRIO RÁDIO SERTÃO
FM
Rua Santa Isabel, nº 392 - Centro
56.580-000 - Ibimirim - PE
​CNPJ n° 02.695.019/0001-25

  

Assunto: Deferimento do pedido de prorrogação de prazo para envio de
documentos relativos ao processo nº 53900.049998/2015-58.

 

                                Senhor Representante Legal, 

 

1.      Em atendimento à solicitação de prorrogação de prazo para cumprimento
das exigências formuladas na  Nota Técnica nº 31505/2016/SEI-MCTIC ( 1735092),
informa-se o deferimento do prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de
recebimento deste Ofício, nos termos do art. 41 da Portaria nº 4334, de 2015.

 

2.      Ressalte-se que na comunicação da resposta deverá constar o número do
respectivo Processo, bem como deste Ofício, a fim de viabilizar o trâmite neste
Ministério. Solicitamos ainda que a entidade mantenha atualizado junto a este
Ministério o seu endereço de correspondência.

 

3.         Por fim, indica-se que a existência de qualquer dúvida sobre este processo
poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica (e-mail) para
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

                                 Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora de Radiodifusão Comunitária, em 22/03/2017, às
10:29, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Ofício 10350 (1738958)         SEI 53900.049998/2015-58 / pg. 1



A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1738958 e o código CRC 15B30CD6.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 10350/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.049998/2015-58 - Nº SEI: 1738958
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PREENCHER COM LETRA DE FORM A AR

NOME OU RAZÃO SOC I,

ENDEREÇO lADRE.

CEP / CODE POSTAL

SERAD /CGRC

O fíc io n ° 10350 /2017 /SE I-M CT IC , 21 /03 /2017

53900 .049998 /2015 -58
DYHERCULES DOS SANTOS LIMA _
ASS . E MOV IM ENTO COMUN ITÁR IO RÁD IO SERTAO FM

RUA SANTA ISABEL , N ° 392 - C ENTRO

56 .580 -000 IB IM IR IM - PE

DECLARAÇAO DE CONTEÚDO (SU JE ITO A VER IF IC AÇAO ) / D/SCRIM/NAC/ON NATUREZA DO ENV IO I NATURE DE L'ENVOI

D PR IO R ITÁR IAI PRIORITAIRE

DEM S

D SEGURADO I VALEUR DÉCLARÉ

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS

ASS INATURA DO RECEBEDOR / SIGNATURE OU Rt=CEPTEUR

75240203 -0 FC 0463 /16

DATA DE RECEB IM ENTO

DATE DE L1VRAT IO N

O

114 x 186 mm
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.049998/2015

ASSOCIACAO E MOVIMENTO COMUNITARIO RADIO SERTAO FM

4 285

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: IBIMIRIM/PE

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

DYHERCULES DOS SANTOS
LIMA

083.999.924-02 Presidente 27/07/2014
27/07/2018

José Erivelton Gomes de
Oliveira

054.981.924-01 Vice-Presidente 27/07/2014
27/07/2018

Elaine Cristina da Conceição 032.009.154-63 1º Tesoureiro 27/07/2014
27/07/2018

Mayra Xavier Gonzaga dos
Santos

070.685.094-79 1º Secretário 27/07/2014
27/07/2018

José Edson da Silva 038.162.674-16 2º Tesoureiro 27/07/2014
27/07/2018

Carlos Eduardo Alves da Silva 069.489.164-90 2º Secretário 27/07/2014
27/07/2018

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

3018/03/1999

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Documentos exigidos para a renovação:

1) Requerimento de renovação: Petição 1192012.
1.1) Protocolo no SEI: 16/6/2016.
1.2) Tempestividade: (X) Sim () Não.
2) Estatuto Social: Petição 1192009.
2.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: Capítulo I - art. 1º, item I;
2.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: Dos Sócios - art. 1º c/c Dos Direitos e Deveres - Dos Associados
(Aditivo) - art. 2º, parágrafo único;
2.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: Dos Direitos e Deveres - Dos Associados
(Aditivo) - art. 2º, parágrafo único;
2.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: Dos Direitos e Deveres - Dos Associados (Aditivo) - art.
2º, parágrafo único;
2.5) Órgão administrativo e cargos: Da Representação e Administração - art. 3º. Irregular;
2.6) Atribuições do Órgão administrativo: Da Representação e Administração - art. 5º e ss.;
2.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma recondução:
Sem previsão;
2.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: Da Representação e Administração (Aditivo) - art. 2º. Irregular.
3) Ata de Eleição da Diretoria: Petição 1192002. (27/7/2014 - 27/7/2018)
Presidente: Dyhercules dos Santos Lima; (26/10/1991 - 083.999.924-02)
Vice-Presidente: José Erivelton Gomes de Oliveira; (5/11/1984 - 054.981.924-01)
1º(ª) Secretário(a): Mayra Xavier Gonzaga dos Santos; (8/10/1990 - 070.685.094-79)
2º(ª) Secretário(a): Carlos Eduardo Alves da Silva; (23/5/1984 - 069.489.164-90)
1º(ª) Tesoureiro(a): Elaine Cristina da Conceição; (29/1/1977 - 032.009.154-63)
2º(ª) Tesoureiro(a): José Edson da Silva. (25/9/1981 - 038.162.674-16)
4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 2, 3, 8, 9 e 11 (Petição 1192007) e Petição 1192008.
5) CNPJ: Certidões CNPJ 1516682.
6) Certidão Negativa da Anatel: Pendente.
7) Declaração de conformidade: Petição 1192003.
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: Petição 1192011.
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***PENDÊNCIAS:

- A Associação não efetuou as seguintes mudanças no estatuto social: (I) não está previsto o tempo de mandato e
que a diretoria será reconduzida por, no máximo, uma vez; (II) o parágrafo §1º do art. 2º (Capítulo II) prevê que
?Poderá o Diretor-Presidente do Conselho Comunitário assumir interinamente a Presidência da Diretoria Executiva?,
o que é vedado de acordo com o § 1º do art. 114 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC; e (III) a alínea ?g? do art. 3º (Da
Representação e Administração) elenca entre os dirigentes o Presidente do Conselho Comunitário, o que é vedado.
- Ainda não foi encaminhada certidão negativa expedida pela Anatel.

***CONCLUSÕES:

- Foi realizada pesquisa de vínculo em relação aos dirigentes e não foi verificada irregularidade.
- Será elaborada Nota Técnica a fim de corrigir a(s) pendência(s) observada(s).

FRANCISCA  LETICIA BARBOSA DUARTE

Página 2 de 228/09/2017 RADCOM
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Renovação de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 22363/2017/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.049998/2015-58.
Assunto: Constatação de pendências.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.               A ASSOCIAÇÃO E MOVIMENTO COMUNITÁRIO RÁDIO SERTÃO
FM, executante do serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Ibimirim, estado de Pernambuco, apresentou resposta à Nota Técnica nº
31505/2016/SEI-MCTIC.

 
ANÁLISE

2.                  Todavia, após análise documento nº 01250.022246/2017-18,
observou-se que a Associação não atendeu à exigência contida na mencionada
Nota Técnica , uma vez que não reformara o estatuto social e não encaminhara
certidão negativa expedida pela Agência Nacional de Telecomunicações (Anatel).
Dessa forma, reitera-se a exigência, a saber:

 
O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas

abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Art. 130,

parágrafo

único, inciso

III 

Certidão negativa de débitos

de receitas administradas pela

Anatel.

Em consulta ao sítio da Anatel,

verificou-se que a Entidade se

encontra devedora. Por essa

razão, solicita-se a quitação

do(s) débito(s) existente(s)

e o encaminhamento da

certidão atualizada.

Da análise do estatuto social,

constatou-se a inobservância

ao art. 40 da Portaria, conforme

segue especificado:

 

a. Não está expressamente

previsto o tempo de mandato

dos dirigentes e que a

diretoria será reconduzida

por, no máximo, uma vez ,

em desacordo com o art. 40, V,

"b" da Portaria.

 

b. O § 1º do art. 2º (Capítulo II -

Da Representação e

Administração) prevê que

"Poderá o Diretor-Presidente do
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Portaria

nº 4334,

publicada

no DOU

de

21/9/2015. Art. 131,

inciso II, c/c

art. 40

Estatuto social adequado à

Portaria nº 4334, de 2015.

Conselho Comunitário assumir

interinamente a Presidência da

Diretoria Executiva", o que é

vedado de acordo com o

art. 114 da Portaria. Além

disso, a alínea "g" do art. 3º

(Capítulo II) elenca entre os

dirigentes o Presidente do

Conselho Comunitário, o que é

vedado de acordo com o

mesmo dispositivo. Resumindo,

membros do Conselho

Comunitário não podem compor

a diretoria.

 

Em razão disso, é necessário

que o estatuto social seja

alterado para se adequar ao

que determina a Portaria.

 

Observação 1: as alterações

estatutárias deverão ser

averbadas no registro inicial do

Estatuto (no Livro A, onde se

registram os atos constitutivos

das pessoas jurídicas, bem

como as averbações de suas

alterações, conforme art. 116

da lei nº 6.015, de 31/12/1973),

no Cartório Civil de Pessoas

Jurídicas.

 
Observação 2: a Radiodifusora

deverá encaminhar o estatuto

social atualizado

consolidado com todas as

alterações.

 

3.                   Salienta-se que esta solicitação será a última que o Ministério da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações fará à Entidade. Dessa maneira, a
ausência de resposta, a resposta com apenas parcela dos documentos ou mesmo
com documentos desconformes com o que foi solicitado levará, inevitavelmente,
a o indeferimento do pedido de renovação da outorga, na forma do que
determina o art. 132, II da Portaria nº 4334, de 2015.

 
CONCLUSÃO

4.                     Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

5.                     A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30
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(trinta) dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica.
Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou
caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação
de outorga será indeferido.

 

6.                     Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta
Nota Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

7.                     Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o
endereço de correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 
À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Analista Técnico Administrativo, em 28/09/2017, às
10:04, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 03/10/2017, às
16:56, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2255118 e o código CRC 4D8C5B95.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.049998/2015-58 SEI nº 2255118
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 42570/2017/SEI-MCTIC

Ao Senhor
DYHERCULES DOS SANTOS LIMA
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO E MOVIMENTO COMUNITÁRIO RÁDIO
SERTÃO FM (​CNPJ n° 02.695.019/0001-25)
Rua Santa Isabel, nº 392 - Centro
56.580-000 - Ibimirim - PE

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.049998/2015-58.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                  Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 22363/2017/SEI-MCTIC,
desta Secretaria.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado
a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga. Solicitamos ainda que a entidade mantenha atualizado junto a este
Ministério o seu endereço de correspondência.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 03/10/2017, às
16:56, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2255291 e o código CRC 29E1A2DA.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 42570/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.049998/2015-58 - Nº SEI: 2255291
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.049998/2015

ASSOCIACAO E MOVIMENTO COMUNITARIO RADIO SERTAO FM

4 285

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: IBIMIRIM/PE

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

DYHERCULES DOS SANTOS
LIMA

083.999.924-02 Presidente 27/07/2014
27/07/2018

José Erivelton Gomes de
Oliveira

054.981.924-01 Vice-Presidente 27/07/2014
27/07/2018

Elaine Cristina da Conceição 032.009.154-63 1º Tesoureiro 27/07/2014
27/07/2018

Mayra Xavier Gonzaga dos
Santos

070.685.094-79 1º Secretário 27/07/2014
27/07/2018

José Edson da Silva 038.162.674-16 2º Tesoureiro 27/07/2014
27/07/2018

Carlos Eduardo Alves da Silva 069.489.164-90 2º Secretário 27/07/2014
27/07/2018

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

3018/03/1999

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Documentos exigidos para a renovação:

1) Requerimento de renovação: Petição 1192012.
1.1) Protocolo no SEI: 16/6/2016.
1.2) Tempestividade: (X) Sim () Não.
2) Estatuto Social: Petição 1192009 e Petições 2399322 e 2399324 a 2399326.
2.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: Capítulo I - art. 1º, item I;
2.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: Dos Sócios - art. 1º c/c Dos Direitos e Deveres - Dos Associados
(Aditivo) - art. 2º, parágrafo único;
2.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: Dos Direitos e Deveres - Dos Associados
(Aditivo) - art. 2º, parágrafo único;
2.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: Dos Direitos e Deveres - Dos Associados (Aditivo) - art.
2º, parágrafo único;
2.5) Órgão administrativo e cargos: Da Representação e Administração - art. 3º. Irregular;
2.6) Atribuições do Órgão administrativo: Da Representação e Administração - art. 5º e ss.;
2.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma recondução:
Capítulo II - Da Representação e Administração - art. ;
2.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: Da Representação e Administração (Aditivo) - art. 2º. Irregular.
3) Ata de Eleição da Diretoria: Petição 1192002. (27/7/2014 - 27/7/2018)
Presidente: Dyhercules dos Santos Lima; (26/10/1991 - 083.999.924-02)
Vice-Presidente: José Erivelton Gomes de Oliveira; (5/11/1984 - 054.981.924-01)
1º(ª) Secretário(a): Mayra Xavier Gonzaga dos Santos; (8/10/1990 - 070.685.094-79)
2º(ª) Secretário(a): Carlos Eduardo Alves da Silva; (23/5/1984 - 069.489.164-90)
1º(ª) Tesoureiro(a): Elaine Cristina da Conceição; (29/1/1977 - 032.009.154-63)
2º(ª) Tesoureiro(a): José Edson da Silva. (25/9/1981 - 038.162.674-16)
4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 2, 3, 8, 9 e 11 (Petição 1192007) e Petição 1192008.
5) CNPJ: Certidão CNPJ 1516682.
6) Certidão Negativa da Anatel: Petição 2399327.
7) Declaração de conformidade: Petição 1192003.
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: Petição 1192011.Checklist Roteiro RadCom (2425113)         SEI 53900.049998/2015-58 / pg. 1



***PENDÊNCIAS:

- No caput do art. 2º do Capítulo II - Da representação da Administração, do Aditivo ao Estatuto Social (fls. 5/6 da
Petição 1192009), estava previsto que o Conselho Comunitário seria composto por ?representantes de entidades da
comunidade local?, indo ao encontro da previsão do caput do art. 114 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no
DOU de 21/9/2015. No entanto, na nova alteração estatutária (Petições 2399322 e 2399324 a 2399326), alterou-se
essa redação e passou a prever-se que o Conselho seria composto por ?07 (sete) membros eleitos em assembleia
geral?, excluindo, por conseguinte, que os conselheiros seriam representantes de entidades.

***CONCLUSÕES:

- Foi realizada pesquisa de vínculo em relação aos dirigentes e não foi verificada irregularidade.
- A Associação não cumpriu satisfatoriamente a exigência formulada na Nota Técnica nº 22363/2017/SEI-MCTIC, de
forma que será sugerida a não renovação da outorga.
- Será elaborada Nota Técnica a fim de garantir à Radiodifusora o contraditório e a ampla defesa.

FRANCISCA  LETICIA BARBOSA DUARTE
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Renovação de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 27277/2017/SEI-MCTIC

Processo de Renovação nº: 53900.049998/2015-58.

Assunto: Não Renovação de Outorga. Abertura de prazo para manifestação.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.          Trata-se da ASSOCIAÇÃO E MOVIMENTO COMUNITÁRIO RÁDIO
SERTÃO FM , entidade autorizada para executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Ibimirim, estado de Pernambuco.

 

ANÁLISE

2.            O interesse em renovar a outorga do serviço foi apresentado em
16/6/2016 (Petição 1192012), e o prazo para a solicitação de renovação se
encerrava em 31/6/2016. Portanto, o pedido de renovação de outorga é
tempestivo.

 

3.             Dito isso, após a análise dos autos, foram encontradas pendências na
documentação encaminhada, dentre as quais, a necessidade de alteração
estatutária para adequação ao art. 40 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada
no DOU de 21/9/2015. Essa exigência foi encaminhada à Associação por meio da
Nota Técnica nº 22363/2017/SEI-MCTIC, recebida em 24/10/2017, conforme Aviso
de Recebimento (AR) 2374024.

 

4.             Na Nota Técnica, foi mencionado que a solicitação seria "a última que o
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações fará à Entidade.
Dessa maneira, a ausência de resposta, a resposta com apenas parcela dos
documentos ou mesmo com documentos desconformes com o que foi solicitado
levará, inevitavelmente, ao indeferimento do pedido de renovação da
outorga, na forma do que determina o art. 132, II da Portaria nº 4334, de 2015".

 

5.            Em resposta, a Radiodifusora encaminhou o documento nº
01250.070665/2017-58, por meio do qual encaminhou a alteração estatutária. No
entanto, observou-se que no caput do art. 2º do Capítulo II - Da representação da
Administração, do Aditivo ao Estatuto Social (fls. 5/6 da Petição 1192009), estava
previsto que o Conselho Comunitário seria composto por “representantes de
entidades da comunidade local”, de encontro com a previsão do caput do art. 114
da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC. Apesar disso, na nova modificação estatutária
(Petições 2399322 e 2399324 a 2399326), alterou-se essa redação e passou a se
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prever que o Conselho seria composto por “07 (sete) membros eleitos em
assembleia geral”, excluindo, por conseguinte, que os conselheiros seriam
representantes de entidades.

 

6.               Dessa forma, uma vez que a Associação não cumpriu satisfatoriamente
à exigência formulada na Nota Técnica nº 22363/2017/SEI-MCTIC, com base no
art. 6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, segundo o
qual “A outorga terá validade de dez anos, permitida a renovação por igual
período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais
vigentes”, e no art. 132, II da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, segundo o qual "A
renovação será indeferida nos casos em que: [...] II - não tenham sido
apresentados os documentos ou regularizadas as pendências, conforme
solicitação do Ministério das Comunicações", será sugerido o indeferimento da
renovação da outorga.

 

CONCLUSÃO

7.            Com base nesses argumentos, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária notifica a Requerente acerca dos elementos verificados, para, se
desejar, manifestar-se, em atendimento aos Princípios do Contraditório e da Ampla
Defesa, no prazo de 30 dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota
Técnica. Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação, o pleito de
renovação de outorga será indeferido.

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Analista Técnico Administrativo, em 24/11/2017, às
15:42, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 28/11/2017, às 17:14, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2425122 e o código CRC 519D252E.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.049998/2015-58 SEI nº 2425122
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 50852/2017/SEI-MCTIC

Ao Senhor
DYHERCULES DOS SANTOS LIMA
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO E MOVIMENTO COMUNITÁRIO RÁDIO
SERTÃO FM (​CNPJ n° 02.695.019/0001-25)
Rua Santa Isabel, nº 392 - Centro
56.580-000 - Ibimirim - PE

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.049998/2015-58.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                  Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 27277/2017/SEI-MCTIC,
desta Secretaria.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado
a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto, sob pena da extinção da outorga. Solicito que a entidade
mantenha atualizado junto a este Ministério o seu endereço de correspondência.
 

3.                 Informo ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 28/11/2017, às 17:14, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2425247 e o código CRC A8568557.
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Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 50852/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.049998/2015-58 - Nº SEI: 2425247
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Renovação de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 7298/2018/SEI-MCTIC

Processo de Renovação nº: 53900.049998/2015-58.

Assunto: Não Renovação de Outorga. Reconsideração.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.          Trata-se da ASSOCIAÇÃO E MOVIMENTO COMUNITÁRIO RÁDIO
SERTÃO FM , entidade autorizada para executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Ibimirim, estado de Pernambuco.

 

ANÁLISE

2.            Por meio da Nota Técnica nº 27277/2017/SEI-MCTIC, 2425122, sugeriu-se
o indeferimento da renovação da outorga da Entidade em razão da discordância
do estatuto social ao art. 40 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no Diário
Oficial da União de 21/9/2015.

 

3.            Em atendimento aos princípios do contraditório e da ampla defesa,
concedeu-se o prazo de 30 dias para manifestação.

 

4.            O Ofício nº 50852/2017/SEI-MCTIC, que encaminhou a Nota Técnica, foi
recebido em 18/12/2017, conforme Aviso de Recebimento (AR) 2529662.

 

5.            Em resposta, a Associação encaminhou, tempestivamente, em
2/1/2018, a Petição 2539425, na qual alegou o seguinte:

 

[...], observe que na alteração estatutária encaminhada: O Capitulo II DA
REPRESENTAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO Artigo 2º foi citada a Lei Federal 9.612/1998 para
que ficasse claro que a criação e o funcionamento do conselho comunitário estivessem
estritamente dentro do que determina essa Lei. A falta da frase “os conselheiros serão
representantes de entidades locais” na alteração estatutária não configura que nossa
resposta ao MCTIC tenha sido incompleta porque a própria Lei nº 9.612/1998 já
disciplina a [sic] funcionamento do conselho comunitário e ela ficou bem evidente na
redação do aditivo feito por nós. A entidade é obrigada a cumprir o que está na Lei na
hora de compor o conselho. Observe também que na documentação de renovação de
outorga enviada tempestivamente, nossa entidade cumpriu corretamente o que diz a
legislação e a portaria 4334/2015 na hora de compor esse conselho. Não infringimos as
Normas em momento algum.

 

7.            Os argumentos apresentados são pertinentes. Além de no estatuto
constar a previsão de que o Conselho Comunitário atenderá à Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, de fato, no relatório encaminhado (Petição 1192011), os
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Conselheiros são todos representantes de entidades legalmente instituídas.

 

8.            Além disso, em demonstração do interesse na continuidade da execução
do Serviço, a Associação encaminhou, às fls. 5 a 12 da Petição 2578614, estatuto
social reformado e adequado à legislação.

 

CONCLUSÃO

9.            Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária, pelas razões enumeradas nesta Nota Técnica, opina pela retomada
da análise processual a fim de verificar a viabilidade do deferimento da renovação.

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Analista Técnico Administrativo, em 04/04/2018, às
12:49, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2831961 e o código CRC 0585795A.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.049998/2015-58 SEI nº 2831961
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II - O laboratório que não se manifestar dentro dos prazos

estabelecidos no edital será considerado inapto à habilitação.

III - Avaliação, pela Coordenação Geral de Laboratórios de

Saúde Pública, da documentação comprobatória enviada pelo labo-

ratório, que poderá resultar nas seguintes situações:

a) Documentação completa e indicativa que o laboratório

atende aos critérios estabelecidos, o laboratório será considerado apto

à habilitação;

b) Documentação incompleta, o laboratório terá prazo es-

tabelecido em Parecer Técnico para o envio da documentação com-

plementar;

c) Documentação indicativa que o laboratório não atende aos

critérios estabelecidos, o laboratório terá prazo definido em Parecer

Técnico para adequação e reenvio de documentação comprobatória de

atendimento aos critérios; e

d) Documentação enviada fora do prazo estabelecido, não

será analisada e será devolvida ao laboratório.

IV - Caso exista mais de um laboratório pleiteando uma

mesma referência, e havendo pelo menos um, cuja avaliação da do-

cumentação comprobatória indicar que o mesmo atende aos critérios

estabelecidos, os demais que apresentarem documentação nas situa-

ções descritas nas alíneas b, c e d do inciso II deste anexo, serão

considerados inaptos à habilitação.

V- Caso exista mais de um laboratório apto à habilitação,

será de responsabilidade da Coordenação Geral de Laboratórios de

Saúde Pública definir o laboratório a ser habilitado, com a aprovação

do Secretário da SVS.

VI- Divulgação pela SVS, em Diário Oficial da União, do

laboratório de Referência habilitado.

VII- Assinatura de Termo de Compromisso, no prazo de 30

dias, entre o dirigente da instituição a qual pertence o laboratório

habilitado e o Secretário da SVS.

VIII- Divulgação pela SVS, em Diário Oficial da União, do

extrato do Termo de Compromisso.

IX- Os Laboratórios de Referência Nacional e Regional ha-

bilitados, passarão por processo de auditoria externa a cada 02 (dois)

anos. Por determinação do Secretário da SVS, poderão ocorrer au-

ditorias eventuais.

X- Poderá ser cancelada a habilitação do laboratório cuja

auditoria concluir o descumprimento dos critérios para habilitação de

Laboratórios de Referência. A SVS divulgará no Diário Oficial da

União o cancelamento da habilitação.

ANEXO IV

Relação das entidades/órgãos com laboratórios pré-selecio-

nados

I - Fundação Oswaldo Cruz:

a) Referência Nacional:

1. carbúnculo;

2. doença de Chagas (taxonomia de vetores);

3. enteroinfecções bacterianas;

4. esquistossomose;

5. filarioses;

6. gripe;

7. hepatites virais;

8. leishmaniose tegumentar;

9. leptospirose;

10. micoses sistêmicas;

11. peste;

12. poliomielite e outras enteroviroses;

13. riquetsioses; e

14. viroses exantemáticas.

b) Referência regional:

1. dengue;

2. esquistossomose;

3. febre amarela;

4. hantaviroses; e

5. rotaviroses.

II - Instituto Evandro Chagas - IEC/SVS/MS:

a) Referência Nacional:

1. dengue;

2. febre amarela; e

3. rotaviroses.

b) Referência regional:

1. cólera e enteropatógenos;

2. coqueluche;

3. difteria;

4. esquistossomose;

5. gripe;

6. hantaviroses;

7. hepatites virais;

8. meningites bacterianas; e

9. poliomielite e outras enteroviroses.

III - Centro de Referência Professor Hélio Fraga - CRPHF/

SVS/MS: Referência Nacional para tuberculose.

IV - Instituto Adolfo Lutz, da Secretaria de Estado de Saúde
de São Paulo:

a) Referência Nacional:
1. botulismo;
2. coqueluche;
3. difteria;
4. enteroinfecções bacterianas (infecção por E. coli);
5. hantaviroses;
6. infecção pneumocócica; e
7. meningites bacterianas.
b) Referência regional:
1. enteroinfecções bacterianas;
2. dengue;
3. febre amarela; e
4. riquetsioses.
V - Instituto Pasteur, da Secretaria Estadual de Saúde de São

Paulo: Referência Nacional para raiva.
VI - Fundação Ezequiel Dias, da Secretaria Estadual de Saú-

de de Minas Gerais:
a) Referência Nacional:
1. doença de Chagas (diagnóstico sorológico); e
2. leishmaniose visceral.
b) Referência regional:
1. coqueluche;
2. difteria;
3. enteroinfecções bacterianas; e
4. meningites bacterianas.
VII - Laboratório Central de Saúde Pública Dr. Milton Be-

zerra Sobral, da Secretaria Estadual de Saúde de Pernambuco:
a) Referência regional:
1. coqueluche;
2. dengue;
3. difteria;
4. enteroinfecções bacterianas;
5. febre amarela;
6. meningites bacterianas; e
7. poliomielite e outras enteroviroses.
VIII - Laboratório Central de Saúde Pública da Secretaria de

Saúde do Distrito Federal:
a) Referência regional:
1. coqueluche;
2. dengue;
3. difteria;
4. enteroinfecções bacterianas;
5. febre amarela; e
6. meningites bacterianas.

(*) Republicada por ter saído, no DOU nº 247, de 24-12-2004, Seção
1, págs. 57, com incorreção no original.

<!ID546853-0> PORTARIAS DE 16 DE FEVEREIRO DE 2005

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e
art. 19 do Decreto n.º 2.615, de 3 de junho de 1998, resolve autorizar as entidades abaixo relacionadas a executar, pelo prazo de dez anos, sem
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária. Os atos de autorização somente produzirão efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do artigo 223 da Constituição.

Nº da
Portaria

Nº do Processo Nome da Entidade Localidade/UF

11 4 53670.000695/98 Associação Cultural "Sebastião Cândido Rios" de Trindade - Goiás Tr i n d a d e / G O
11 5 53700.000427/99 Associação Comunitária Nossa Senhora Auxiliadora Amambaí/MS
11 6 53700.000574/99 Associação Comunitária São Vicente de Paula Nova Andradina/MS
11 9 53830.002207/98 Associação Cultural Comunitária Nova Birigui Birigui/SP
121 53830.001801/98 Associação Comunitária Sheknah FM São João da Boa Vista/SP
122 53830.001831/98 Associação de Desenvolvimento Artístico, Cultural e Social "Liber-

dade"
Ipuã/SP

123 53830.001926/98 Associação de Difusão Cultural e Comunitária Boas Novas de Assis -
SP

Assis/SP

124 53830.002774/98 Associação Cultural Beneficente Comunitária de Caucaia do Alto -
ACBC

Cotia/SP

125 53670.001514/02 Associação Comunitária Cultua e Educação de Doverlândia Doverlândia/GO
126 53710.000526/99 Associação Alternativa de Radiodifusão Comunitária Central de Minas/MG
127 53740.000103/02 Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Diamante do

Norte
Diamante do Norte/PR

128 53760.000639/98 Associação dos Amigos e Produtores Rurais de Caxingó - AAPRC Caxingó/PI
129 53770.002686/98 Associação Comunitária Carapebus Livre Carapebus/RJ
130 53820.000920/98 Associação Comunitária e Cultural Castelense de Monte Castelo Monte Castelo/SC
131 53830.002381/98 Associação Comunitária, Cultural, Recreativa e Social Bauru Centro

Leste
Bauru/SP

133 53000.001458/03 Associação de Difusão Comunitária Guarani Caetés/PE
135 53103.000488/99 Associação Comunitária e Cultural de Moxotó Inajá/PE
136 53103.000653/98 Sociedade de Radiodifusão Comunitária de São Bento do Uma São Bento do Una/ PE
137 53103.000736/98 Associação e Movimento Comunitário Rádio Sertão FM Ibimirim/PE
138 53620.000126/98 Associação de Comunicação Alternativa do Novo Horizonte - ACA-

NH
Macapá/AP

139 53630.000196/99 Associação Comunitária de Santa Etelvina Manaus/AM
140 53640.000316/99 Associação de Assistência aos Menores Carente de Barra do Mendes

- Bahia
Barra dos Mendes/ BA

141 53640.000709/99 Associação Barrochense Cultural Comunitária (ABACUC) Barra do Rocha/BA
142 53640.001252/98 Associação Comunitária Diamantina Morro do Chapéu/BA
143 53640.001679/98 ASCOBI - Associação Comunitária e Beneficente Amigos de Itabela

- BA
Itabela/BA

144 53640.001803/98 Associação de Radiodifusão Comunitária Rio Una - "ARDRU" Va l e n ç a / B A
145 53650.000172/02 Associação Comunitária de Cedro Deputado Irapuan Pinheiro/CE

EUNÍCIO OLIVEIRA

GABINETE DO MINISTRO

<!ID531556-0> PORTARIA Nº 71, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2005

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 96, item 3, alínea
"b", do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo
Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, e tendo em vista o que
consta do Processo nº 53000.041068/2004, resolve:

Autorizar a RÁDIO EDUCADORA DE ROLIM DE MOU-
RA LTDA, permissionária do serviço de radiodifusão sonora em
ondas médias, no município de Rolim de Moura, Estado de Rondônia,
a efetuar a transferência indireta da permissão que lhe foi outorgada.
Aprovar, em conseqüência, o quadro societário da entidade.

EUNÍCIO OLIVERIA

<!ID543342-0> PORTARIA Nº 102, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2005

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, em conformidade com o § 1º do art. 13 do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada
pelo Decreto nº 2.108, de 24 de dezembro de 1996, e tendo em vista
o que consta do Processo Administrativo nº 53000.004161/2004-71, e
do PARECER/MC/CONJUR/MGT/Nº 866-1.07/2004, resolve:

Outorgar permissão à FUNDAÇÃO EVANGÉLICA CRIS-
TÃ para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclu-
sividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada,
com fins exclusivamente educativos, no município de Vera Cruz,
Estado da Bahia. A permissão ora outorgada somente produzirá efei-
tos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3º do artigo 223 da Constituição.

EUNÍCIO OLIVEIRA

<!ID547367-0> PORTARIA Nº 111, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2005

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, e tendo em vista o que costa do Processo nº
53504.003018/2003, resolve:

Autorizar a UNIVERSIDADE SANTA CECÍLIA - UNI-
SANTA, concessionária do Serviço de Radiodifusão de Sons e Ima-
gens na cidade de São Vicente, Estado de São Paulo, com fins
exclusividade educativos, a executar o Serviço Auxiliar de Radio-
difusão de Ligação para Transmissão de Programa, no referido mu-
nicípio, observadas as condições constantes da Portaria de aprovação
de locais e de equipamentos.

EUNÍCIO OLIVEIRA

.
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Certidão Negativa

Certidão Certidão Criminal

* Campos obrigatórios

* Nome Completo

* CPF ou CNPJ

* Digite o Código acima

2ª Via/Validar Certidão

Acompanhar Andamento
da Certidão

Emitir Certidões Certidão Criminal

Solicitar CertidãoSolicitar Certidão LimparLimpar

Cais do Apolo, s/n - Edifício Ministro Djaci Falcão

Bairro do Recife - Recife - PE
CEP 50030-908

v1.9.1

PABX 81 3425.9000

Protocolo 81 3425 9550
FAX 81 3224 6356

Tribunal Regional Federal da 5ª Região https://www4.trf5.jus.br/certidoes/paginas/certidaocriminal.faces

1 de 1 04/04/2018 10:29
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Produtos e Serviços

Navegue pela CAIXA

 Ajuda
Home  | SERVIÇOS AO CIDADÃO  | FGTS Empresa  | Consulta

Regularidade do Empregador  | Situação de Regularidade do Empregador

:: Situação de Regularidade do
    Empregador

As  informações  disponíveis  não  são  suficientes  para  a  comprovação
automática da regularidade do empregador perante o FGTS. Solicitamos
acessar  o  portal  Conectividade  Social,  mediante  certificado  ICP,  para
verificar possíveis impedimentos ou comparecer a uma das Agências da

Caixa, para obter esclarecimentos adicionais:

Inscrição: 02695019/0001-25
Razão Social: ASSOC E MOV COM RADIO SERTAO FM

Resultado da consulta em 04/04/2018 às 11:31:04

Consulte o Histórico do Empregador

 Dúvidas mais Freqüentes

O uso destas informações para os fins previstos em lei deve ser precedido
de verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

227

SERVIÇOS AO CIDADÃO https://www.sifge.caixa.gov.br/Cidadao/Crf/Crf/FgeCfSConsultaRegul...

1 de 1 04/04/2018 12:09
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Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários
Federais e à Dívida Ativa da União

Resultado da Consulta

As informações disponíveis na Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB sobre
o contribuinte 02.695.019/0001-25 são insuficientes para a emissão de certidão por
meio da Internet.
Para consultar sua situação fiscal, acesse Centro Virtual de Atendimento e-CAC.
Para maiores esclarecimentos, consulte a página Orientações para emissão de
Certidão nas unidades da RFB.

Nova Consulta

Certidão Internet https://www.receita.fazenda.gov.br/aplicacoes/atspo/certidao/cndconjun...

1 de 1 04/04/2018 14:00
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Ministério das Comunicações

53900.049998/2015

ASSOCIACAO E MOVIMENTO COMUNITARIO RADIO SERTAO FM

4 285

Processo
1. A Entidade é uma:

Númer

Entid

Localidade / IBIMIRIM/PE

Aviso Can

Associaç

Identificação do Processo

Publicaç Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

DYHERCULES DOS SANTOS

LIMA

083.999.924-02 Presidente 27/07/2014

27/07/2018
José Erivelton Gomes de

Oliveira

054.981.924-01 Vice-Presidente 27/07/2014

27/07/2018
Elaine Cristina da Conceição 032.009.154-63 1º Tesoureiro 27/07/2014

27/07/2018
Mayra Xavier Gonzaga dos

Santos

070.685.094-79 1º Secretário 27/07/2014

27/07/2018

José Edson da Silva 038.162.674-16 2º Tesoureiro 27/07/2014

27/07/2018
Carlos Eduardo Alves da Silva 069.489.164-90 2º Secretário 27/07/2014

27/07/2018

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

3018/03/1999

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Documentos exigidos para a renovação:

1) Requerimento de renovação: Petição 1192012.

1.1) Protocolo no SEI: 16/6/2016.

1.2) Tempestividade: (X) Sim () Não.

2) Estatuto Social: fls. 5 a 12 (Petição 2578614).

2.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2º, item I;

2.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 21;

2.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 23, ?c?;

2.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 23, ?b?;

2.5) Órgão administrativo e cargos: art. 7º;

2.6) Atribuições do Órgão administrativo: art. 10;

2.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma recondução:

art. 8º (quatro anos);

2.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: arts. 17 e 18.

3) Ata de Eleição da Diretoria: Petição 1192002. (27/7/2014 - 27/7/2018)

Presidente: Dyhercules dos Santos Lima; (26/10/1991 - 083.999.924-02)

Vice-Presidente: José Erivelton Gomes de Oliveira; (5/11/1984 - 054.981.924-01)

1º(ª) Secretário(a): Mayra Xavier Gonzaga dos Santos; (8/10/1990 - 070.685.094-79)

Pági 1 de 104/04/2018 RADCOM
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2º(ª) Secretário(a): Carlos Eduardo Alves da Silva; (23/5/1984 - 069.489.164-90)

1º(ª) Tesoureiro(a): Elaine Cristina da Conceição; (29/1/1977 - 032.009.154-63)

2º(ª) Tesoureiro(a): José Edson da Silva. (25/9/1981 - 038.162.674-16)

4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 2, 3, 8, 9 e 11 (Petição 1192007) e Petição 1192008.

5) CNPJ: Certidão CNPJ 1516682.

6) Certidão Negativa da Anatel: Petição 2399327.

7) Declaração de conformidade: Petição 1192003.

8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: Petição 1192011.

***PENDÊNCIAS:

- Não foi possível emitir certidão negativa de débitos relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS).

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

- Não foi possível emitir a Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União.

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

- Consultou-se o sítio do TRF 5ª Região e não foi possível emitir a certidão criminal relativa ao 2º Tesoureiro, José

Edson da Silva; e, sobre o mesmo dirigente, não foi possível emitir a certidão negativa de execução fiscal na Justiça

Federal em Pernambuco.

***CONCLUSÕES:

- Consultou-se o sítio da Anatel e verificou-se que a Associação não possui débitos.

- Foi realizada pesquisa de vínculo em relação aos dirigentes e não foi verificada irregularidade.

- Será elaborada Nota Técnica a fim de corrigir a(s) pendência(s) observada(s).

FRANCISCA  LETICIA BARBOSA DUARTE

Pági 2 de 204/04/2018 RADCOM

Checklist Roteiro RadCom (2831976)         SEI 53900.049998/2015-58 / pg. 8



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Renovação de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 7299/2018/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.049998/2015-58.
Assunto: Constatação de pendências. Exigência.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.            O processo versa sobre a renovação da outorga do serviço de
Radiodifusão Comunitária deferida à ASSOCIAÇÃO E MOVIMENTO
COMUNITÁRIO RÁDIO SERTÃO FM , na localidade de Ibimirim, estado de
Pernambuco.

 
ANÁLISE

2.             Após consulta ao sítio da Caixa Econômica Federal, verificou-se a
impossibilidade de emissão de comprovação de regularidade da Radiodifusora
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); e após consulta ao
endereço eletrônico da Receita Federal, verificou-se a impossibilidade de emissão
da Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da
União.

 

3.             Assim, para prosseguimento, a Entidade deve regularizar a situação e
encaminhar certidões negativas de débitos relativas ao FGTS e aos
tributos federais e à dívida ativa da União.

 

4.            Além disso, após consulta ao sítio da Justiça Federal em Pernambuco,
verificou-se a impossibilidade de emissão de certidão negativa de execução fiscal
relativa ao 2º Tesoureiro, José Edson da Silva.

 

5.            Dessa forma, caso a Entidade opte em manter o diretor, deve
encaminhar certidão de quitação de débitos da Procuradoria da Fazenda Nacional.
Por outro lado, nos casos em que a União não seja titular do crédito, é necessário
o encaminhamento da certidão de inteiro teor para análise.

 

6.          Por fim, após consulta ao sítio do Tribunal Regional Federal da 5ª Região,
verificou-se a impossibilidade de emissão de certidão negativa criminal relativa ao
mesmo 2º Tesoureiro, José Edson da Silva.

 

7.            Dessa forma, a Entidade deve esclarecer a situação e, caso opte por
manter o diretor, deve encaminhar certidão de inteiro teor do(s) processo(s) e
comprovar adequadamente o cumprimento da pena e extinção da punibilidade. 
Destaca-se que essa comprovação somente poderá ser feita por documento oficial
emitido pelo Poder Judiciário.
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8.            Importante ressaltar que os pedidos de prorrogação de prazo somente
poderão ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer
por motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta.

 

9.            Salienta-se que esta solicitação será a única que o Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações fará à Entidade. Dessa maneira, a
ausência de resposta, a resposta com apenas parcela dos documentos ou mesmo
com documentos desconformes com o que foi solicitado levará, inevitavelmente,
a o indeferimento do pedido de renovação da outorga, na forma do que
determina o art. 132, II da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC.

 

CONCLUSÃO

10.            Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

11.            A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido
esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou caso as
respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação de
outorga será indeferido.

 

12.         Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota
Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

13.             Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 
À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Analista Técnico Administrativo, em 04/04/2018, às
14:02, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 17/04/2018, às
17:44, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2831978 e o código CRC D8932B61.
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Minutas e Anexos

Anexo FGTS (2831972).

Anexo TRF 5ª (2831970).

Anexo RFB (2832222).

Referência: Processo nº 53900.049998/2015-58 SEI nº 2831978
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 12914/2018/SEI-MCTIC

Ao Senhor

DYHERCULES DOS SANTOS LIMA

Representante Legal da ASSOCIAÇÃO E MOVIMENTO COMUNITÁRIO RÁDIO
SERTÃO FM (​CNPJ n° 02.695.019/0001-25)

Rua Santa Isabel, nº 392 - Centro

56.580-000 - Ibimirim - PE

 

Assunto: Encaminhamento de Notas Técnicas relativas à análise do
processo nº 53900.049998/2015-58.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                  Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 7298/2018/SEI-MCTIC e
da NOTA TÉCNICA Nº 7299/2018/SEI-MCTIC, desta Secretaria.

 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado
a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga. Solicito que a entidade mantenha atualizado junto a este Ministério o seu
endereço de correspondência.
 

3.                 Informo ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 17/04/2018, às
17:44, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2832018 e o código CRC 2CD43F60.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 12914/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.049998/2015-58 - Nº SEI: 2832018
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 02695019/0001-25

Razão Social: ASSOC E MOV COM RADIO SERTAO FM

Endereço: RUA MANOEL VICENTE SN / CENTRO / IBIMIRIM / PE / 56580-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O  presente  Certificado  não  servirá  de  prova  contra  cobrança  de
quaisquer débitos referentes a  contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 11/10/2018 a 09/11/2018

Certificação Número: 2018101115083536212301

Informação obtida em 30/10/2018, às 07:30:48.

A  utilização  deste  Certificado  para  os  fins  previstos  em  Lei  está
condicionada  à  verificação  de  autenticidade  no  site  da  Caixa:
www.caixa.gov.br

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp

1 of 1 30/10/2018 07:30
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO E MOVIMENTO COMUNITARIO RADIO SERTAO FM

                    (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 02.695.019/0001-25

Certidão nº: 161268164/2018

Expedição: 30/10/2018, às 07:34:12

Validade: 27/04/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO E MOVIMENTO COMUNITARIO RADIO SERTAO FM

                    (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº

02.695.019/0001-25, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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ANEXO 5 
MODELO DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO 

COMUNITÁRIA 
 

QUALIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

Razão Social: 
 
 

Nome Fantasia: 
 
 

CNPJ:  

Endereço de Sede: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

Nome do representante legal: 
 
 

Endereço eletrônico (e-mail): 
 
 

  

Endereço de Correspondência: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

 

LOCALIZAÇÃO DE INSTALAÇÃO DO SISTEMA IRRADIANTE 

Endereço: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

Coordenadas do Sistema Irradiante 
(Padrão GPS-WGS 84): 

Latitude:                     º ;N/“Ϳ                ‘                   ͞ 

LoŶgitude:                  º W                     ‘                   ͞ 

 
 

Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações,  
 

A entidade acima qualificada, regularmente autorizada a prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária no 
Município e UF descritos, vem, através de seus dirigentes, abaixo identificados, solicitar a RENOVAÇÃO DA 
OUTORGA. 

 
Com vistas à instrução da presente proposta, encaminhamos a documentação necessária para a renovação e 
DECLARAMOS, para os devidos fins, que:  
I - a pessoa jurídica possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado; 
II - a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta; 
III - a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição; 
IV - a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; 
V - a pessoa jurídica não mantém vínculos, inclusive por meio de seus dirigentes, que a subordinem ou a sujeitem 
à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante 
compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais. 
VI - a responsabilidade editorial e as atividades de seleção e direção da programação veiculada são privativas de 
brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos. 
VII - nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade 
parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; 
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VIII - todos os dirigentes da entidade se comprometem ao fiel cumprimento das normas aplicáveis ao Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, em especial a Lei nº 9.612, de 1998, o Decreto nº 2.615, de 1998, e a legislação que 
dispõe sobre o serviço, no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações; 
IX - todos os dirigentes da entidade residem dentro da área pretendida para prestação do serviço, que 
corresponde à área limitada por um raio igual ou inferior a quatro mil metros a partir da antena transmissora; 
X - todos os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão transitada 
em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, , por qualquer infração de natureza penal ou em qualquer 
dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, iŶĐiso I, alíŶeas ͞ď͟, ͞Đ͟, ͞d͟, ͞e͟, ͞f͟, ͞g͟, ͞h͟, ͞i͟, ͞j͟, ͞k͟, ͞l͟, ͞ŵ͟, ͞Ŷ͟, ͞o͟, 
͞p͟ e ͞Ƌ͟ da Lei CoŵpleŵeŶtaƌ nº 64, de 18 de maio de 1990; e 
XI - a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do 
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento. 

 
 

Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e administrativa, 
sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, é que os dirigentes, abaixo-assinados, firmam este 
Requerimento de Renovação de Outorga.  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 
 
 
 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão  CPF:  
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Emissor: 

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 
 

ATENÇÃO: 
- Os documentos necessários para renovação são aqueles previstos no art. 130 da Portaria nº 4.334, de 
2015. 
- Será aceito requerimento diferente deste modelo, desde que contenha todas as informações 
essenciais e declarações constantes deste requerimento padrão. 
- Não será admitido pedido de prorrogação do prazo para apresentação do requerimento de renovação. 
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FLBDM   Página 1 

Processo nº 53900.049998/2015-58. 
Entidade: ASSOCIAÇÃO E MOVIMENTO COMUNITÁRIO RÁDIO SERTÃO FM 
Localidade: Ibimirim / PE 
 
Documentos exigidos para a renovação: 
 
1) Requerimento de renovação: Petição 1192012. 
1.1) Protocolo no SEI: 16/6/2016. 
1.2) Tempestividade: (X) Sim () Não. 
1.3) Novo requerimento assinado por todos os dirigentes: fl.      . 
 
2) Declaração de conformidade: Petição 1192003. 
 
3) Estatuto Social: fls. 5 a 12 (Petição 2578614). 
3.1) Adequação à Portaria: 
a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2º, item I; 
b) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 21; 
c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 23, “c”; 
d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 23, “b”; 
e) Órgão administrativo e cargos: art. 7º; 
f) Atribuições do Órgão administrativo: art. 10; 
g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma 
recondução: art. 8º (quatro anos); 
h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: arts. 17 e 18. 
 
3.2) Adequação ao Código Civil: 
a) Denominação: art. 1º; 
b) Fins: art. 2º; 
c) Sede: art. 1º; 
d) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados: arts. 21 e 22; 
e) Direitos dos associados: art. 23; 
f) Deveres dos associados: art. 24; 
g) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa: art. 22; 
h) Fontes de recursos para sua manutenção: art. 25; 
i) Modo de constituição e funcionamento dos órgãos deliberativos: art. 6º; 
j) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução: art. 30; 
k) Forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas: arts. 6º, caput, 7º, 10 e 11; 
l) Previsão das competências privativas da Assembleia Geral e quórum para as deliberações relativas a esses 
assuntos: art. 6º, § 1º; 
m) Critérios de eleição dos administradores: arts. 8º e 29; 
n) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados: art. 6º, § 1º; 
o) Destinação do patrimônio em caso de extinção da entidade: art. 31. 
 
4) Ata de Eleição da Diretoria: Petição 1192002. (27/7/2014 - 27/7/2018). Vencida 
Presidente: Dyhercules dos Santos Lima; 
Vice-Presidente: José Erivelton Gomes de Oliveira; 
1º(ª) Secretário(a): Mayra Xavier Gonzaga dos Santos; 
2º(ª) Secretário(a): Carlos Eduardo Alves da Silva; 
1º(ª) Tesoureiro(a): Elaine Cristina da Conceição; 
2º(ª) Tesoureiro(a): José Edson da Silva. 
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FLBDM   Página 2 

5) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls.      . 
 
6) CNPJ: Certidão CNPJ 1516682. 
 
7) Certidão Negativa da Anatel: Petição 2399327. 
 
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: Petição 1192011. Pendente 
 
9)  Certidão que comprove a regularidade da entidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS): 
Certidão FGTS 3511202. 
 
10) Certidão expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal: Petição 
3004626. 
 
11) Certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho: 
Certidão Trabalhista 3511207. 
 
***PENDÊNCIAS: 
 
- Deve ser encaminhado Requerimento de renovação contendo todas as declarações elencadas no modelo e 
assinado por todos os dirigentes. 
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
- A Ata de eleição da diretoria encaminhada está vencida desde 27/7/2018. 
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
- Devem ser encaminhados comprovantes de maioridade, nacionalidade e CPF dos dirigentes. 
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
- Deve ser encaminhado relatório atualizado do Conselho Comunitário acerca da programação da emissora. 
 
***CONCLUSÃO: 
 
- Consultou-se o sítio da Anatel e verificou-se que a Radiodifusora não possui débitos. 
- Não foi realizada pesquisa de vínculo. 
- Não foi realizada pesquisa na Justiça Federal. 
- Não foi realizada pesquisa na Justiça Estadual. 
- Será elaborada Nota Técnica a fim de corrigir a(s) pendência(s) observada(s). 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Renovação de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 24173/2018/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.049998/2015-58.

Assunto: CONSTATAÇÃO DE PENDÊNCIAS. COMPLEMENTAÇÃO À EXIGÊNCIA.
ÚLTIMA NOTIFICAÇÃO.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.            A ASSOCIAÇÃO E MOVIMENTO COMUNITÁRIO RÁDIO SERTÃO FM ,
executante do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Ibimirim,
estado de Pernambuco, apresentou resposta à exigência, em atendimento à
Nota Técnica nº 7299/2018/SEI-MCTIC.

 
ANÁLISE

2.            Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 

O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas
abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Art. 130, §
1º, inciso I

Requerimento de
renovação.

O Requerimento de renovação
deve conter todas as
declarações constantes do
modelo (Anexo 5 da Portaria) e
deve ser assinado por todos os
dirigentes.

Art. 130, §
1º, inciso III

Ata de eleição.

A Ata de eleição da diretoria
encaminhada está vencida
desde 27/7/2018. Assim, para
prosseguimento do Processo, é
necessário que a Radiodifusora
encaminhe a Ata
correspondente à diretoria em
exercício.

 

Observação: o registro deve
ser efetuado no Cartório de
Pessoas Jurídicas.

A Entidade deverá enviar
documento que demonstre que
todos os diretores eleitos são
brasileiros natos ou brasileiros
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Portaria nº
4334,

publicada
no DOU de
21/9/2015,

alterada
pela

Portaria nº
1909,

publicada
no DOU de
9/4/2018.

Art. 130, §
1º, inciso IV

Comprovante de
maioridade/nacionalidade.

brasileiros natos ou brasileiros
naturalizados há mais de 10
anos, bem como que são
maiores de 18 anos.

 

Observação: serão aceitos
como comprovantes de
maioridade e nacionalidade
documentos como cópia do RG
e certidão de casamento.

 

Não serão aceitos como
comprovantes de
maioridade/nacionalidade a
Carteira Nacional de Habilitação
(CNH) e cópia da inscrição no
Cadastro de Pessoas Físicas
(CPF).

Art. 130, §
1º, inciso IV CPF dos dirigentes.

A Entidade deverá encaminhar
cópia do CPF dos membros da
Diretoria.

Art. 130, §
1º, inciso V

Último relatório do
Conselho Comunitário.

Deve ser encaminhado relatório
atualizado elaborado pelo
Conselho Comunitário, contendo
a grade de programação e a
avaliação dos programas
veiculados, considerando as
finalidades legais do Serviço de
Radiodifusão Comunitária,
conforme previsão do art. 116
da Portaria.

 

Observação 1: poderão indicar
representantes para compor o
Conselho Comunitário, dentre
outras, as entidades de classe,
beneméritas, religiosas, de
moradores, associações rurais,
sindicatos etc.

 

Observação 2: os dirigentes da
entidade interessada e os
representantes da
Administração Pública ou de
Conselhos Profissionais (OAB,
CRM, CRA, etc.) não podem ser
membros do Conselho
Comunitário e, portanto, não
podem assinar o relatório.

 

Observação 3: o relatório do
Conselho Comunitário deverá
contar com a assinatura de
todos os seus conselheiros, em
número mínimo de 5 (cinco),
com a indicação das respectivas
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com a indicação das respectivas
entidades representadas pelos
membros.

 

3.            Quanto à eleição da diretoria, cabe ressaltar o seguinte:

 

3.1   É de suma importância que a Entidade verifique a situação de
cada dirigente eleito, notadamente quanto às hipóteses de vínculos vedados (art.
7º, inciso III da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC). A existência ou manutenção desses vínculos gera infração
ao art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998 e consequente aplicação de penalidade.

 

3.2   Ressalta-se que a análise de vínculo é feita de forma
objetiva. Em outras palavras, basta que se verifique que o(s) membro(s) da
diretoria exerça(m) mandato eletivo, faça(m) parte de órgão partidário, exerça(m)
cargo de Secretário Municipal ou dignidade eclesiástica, sejam majoritariamente
parentes entre si,  por exemplo, que já estará caracterizado o impedimento,
independentemente de se afirmar que o dirigente nunca se utilizou da emissora ou
da própria Entidade para interesse familiar, ou fazer proselitismo político-partidário
e/ou religioso.

 

3.3   Assim, para evitar a aplicação de penalidades e até a perda da
outorga do serviço, a Entidade deve, ao realizar eleições da diretoria, verificar que
seus futuros dirigentes não estejam enquadrados e nem se enquadrem, durante
todo o período do mandato, nas hipóteses de vínculo previstas no art. 7º, inciso III.

 

3.4 Além dessas vedações, a Radiodifusora deve se atentar para o
inciso I do mesmo art. 7º, segundo o qual não é permitido, como membro da
diretoria, aquele que, "individualmente considerado, tiver sido condenado, em
decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, por
qualquer infração de natureza penal ou nos ilícitos previstos nas alíneas b, c, d, e,
f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q do inciso I do art. 1o da Lei Complementar nº 64, de
18 de maio de 1990". Sobre o assunto, informa-se que serão realizadas pesquisas
nas Justiças Federal e Estadual para que seja verificado se os dirigentes estão em
conformidade com esse dispositivo.

 

4.            Importante ressaltar que os pedidos de prorrogação de prazo somente
poderão ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer
por motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC).

 

5.            Salienta-se que esta solicitação será a última que o Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações fará à Entidade. Dessa maneira, a
ausência de resposta, a resposta com apenas parcela dos documentos ou mesmo
com documentos desconformes com o que foi solicitado levará, inevitavelmente,
a o indeferimento do pedido de renovação da outorga, na forma do que
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determina o art. 130, § 4º c/c art. 132, inciso II da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC
(alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC).

 

CONCLUSÃO

6.            Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

7.            A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido
esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada ou caso
as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de
renovação de outorga será indeferido.

 

8.         Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota
Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

9.             Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 
À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Analista Técnico Administrativo, em 30/10/2018, às
07:58, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
01/11/2018, às 08:01, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3511223 e o código CRC 6B0820F3.

Minutas e Anexos

Anexo Requerimento de Renovação (3511220).

Checklist Roteiro RadCom (3511221).

Referência: Processo nº 53900.049998/2015-58 SEI nº 3511223
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 43433/2018/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)

DYHERCULES DOS SANTOS LIMA

Representante Legal da ASSOCIAÇÃO E MOVIMENTO COMUNITÁRIO RÁDIO
SERTÃO FM (​CNPJ n° 02.695.019/0001-25)

Rua Santa Isabel, nº 392 - Centro

56.580-000 / Ibimirim - PE

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.049998/2015-58.

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1.                  Encaminho cópia da NOTA TÉCNICA Nº 24173/2018/SEI-MCTIC,
que trata da análise do processo em referência.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias,
contado a partir da data de recebimento deste Ofício, para que essa Entidade se
manifeste sobre o assunto e/ou apresente a documentação pendente, sob pena de
indeferimento da renovação da outorga, nos termos do art. 132 da Portaria
nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União de 21/9/2015, alterada
pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de 9/4/2018.

 

3.                 Ressalto que os pedidos de prorrogação de prazo somente poderão
ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer por
motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC).

 

4.                 Além disso, na resposta a esta notificação, solicito que sejam
indicados o número do processo em referência e o deste Ofício, a fim de
viabilizar o trâmite neste Órgão.

 

5.          Informo, ainda, que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/textogeral/processo_eletronico.html

 

6.                Por fim, esclareço que a Entidade deve manter o endereço de
correspondência sempre atualizado e que qualquer dúvida sobre este Processo ou
demais assuntos poderá ser sanada por meio do envio de correspondência
eletrônica (e-mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
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01/11/2018, às 08:01, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3511229 e o código CRC 823DA6B0.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 43433/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.049998/2015-58 - Nº SEI: 3511229

Ofício 43433 (3511229)         SEI 53900.049998/2015-58 / pg. 13



PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

- 	- - 
	 DEST1NATARO DO OBJETO 1 DFSTINAT/IÍ?F 

Ofício no  43433/201 8/SEI-MGTIC, 0V1,11201
8 

53900.049998/2015-58 

DYTIERCULES DOS SANTOS LEMA 

E 	tOVlMEN Ii) COM UM : 

RJ-'DI (1 	1- Ri •L 	UN  1 

RUE Sant.i I5EhCI. 11 	32 - 

5$1)-01) 	1I)iIliFLlI1 1 	1: 1 1 	1 	1 	1 
• 1 	 / 	./,1)E41:'. 

j PRIOlTÁRIA/pRJOR/M,RE 

- 	- 	-- - 	•-- 

__________________________________________ [11 SEGURADO 1 VALEUR DÉCLN?É 

ASSINATU A DD RECEBEDOR! SIGNA TURE OU RÉCEPTEOR RATA DE- RECEIRMENLO A 

T J 
DATE D- LIVRATION / 	IlDADE DE 

£REAU DE DESTI4 

0,ME 	3ÍVELDRECEBED 	1NOEf LiS! 	EDLJR-CEPTEUR 

N'DOCUMENTO DE IDENTIiRCÇÓ-6 1 RUBRICA E 	\T. DO EMPREGADO 
ECEBEOORJÕRGÃOEXPEÔOR 	 ,ASi3ÁA F,CIGENT 

pt 
EÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO  ! ADÍESSE DE RETOUR DANTTJE VE 

rLUO/ ID 	 114 x 186 mim 

Aviso de Recebimento (AR) OFI_43433 (3701453)         SEI 53900.049998/2015-58 / pg. 14



F 	- 

:• 
 T 	li PARA DEVOLUÇÃO / AREF 

IIJ 

 cr 
LLJ - 	1 	 .1 

 CDADE / LOCAUTF  
U LI BRASIL 

I3RÉSIL 

AVISO DE 

• RECEBIMENTO 
ALR 

AV!Ç (NO/. 

Nov ?Ü1 
 

JU 08481141 1 BR 

'I\/ HJ/iJ!VLW IVvi - 

I'FffLNcIrR CO.1.k L[TPÃ DE COPULA 

r:0VE 	uWAo SOCIAl. 1)0 RfMETFUÏE / HO)l 01) RA1SON S0C$A1I Ol. 

Aviso de Recebimento (AR) OFI_43433 (3701453)         SEI 53900.049998/2015-58 / pg. 15



Petição  (3639855)         SEI 01250.071102/2018-68 / pg. 1



Petição  (3639856)         SEI 01250.071102/2018-68 / pg. 2



Petição  (3639857)         SEI 01250.071102/2018-68 / pg. 3



Petição  (3639858)         SEI 01250.071102/2018-68 / pg. 4



Petição  (3639859)         SEI 01250.071102/2018-68 / pg. 5



Petição  (3639860)         SEI 01250.071102/2018-68 / pg. 6



Petição  (3639861)         SEI 01250.071102/2018-68 / pg. 7



Petição  (3639862)         SEI 01250.071102/2018-68 / pg. 8



Petição  (3639862)         SEI 01250.071102/2018-68 / pg. 9



Petição  (3639862)         SEI 01250.071102/2018-68 / pg. 10



Petição  (3639862)         SEI 01250.071102/2018-68 / pg. 11



Petição  (3639862)         SEI 01250.071102/2018-68 / pg. 12



Petição  (3639862)         SEI 01250.071102/2018-68 / pg. 13



Petição  (3639863)         SEI 01250.071102/2018-68 / pg. 14



Petição  (3639863)         SEI 01250.071102/2018-68 / pg. 15



Petição  (3639863)         SEI 01250.071102/2018-68 / pg. 16



Petição  (3639863)         SEI 01250.071102/2018-68 / pg. 17



Petição  (3639863)         SEI 01250.071102/2018-68 / pg. 18



Petição  (3639863)         SEI 01250.071102/2018-68 / pg. 19



Petição  (3639864)         SEI 01250.071102/2018-68 / pg. 20



Petição  (3639865)         SEI 01250.071102/2018-68 / pg. 21



Petição  (3639866)         SEI 01250.071102/2018-68 / pg. 22



Petição  (3639867)         SEI 01250.071102/2018-68 / pg. 23



Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários
Federais e à Dívida Ativa da União

Resultado da Consulta

As informações disponíveis na Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB sobre
o contribuinte 02.695.019/0001-25 são insuficientes para a emissão de certidão por
meio da Internet.
Para consultar sua situação fiscal, acesse Centro Virtual de Atendimento e-CAC.
Para maiores esclarecimentos, consulte a página Orientações para emissão de
Certidão nas unidades da RFB.

Nova Consulta

BRASIL Acesso à informação Participe Serviços Legislação Canais

Certidão Internet http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/cndconjuntaint...

1 of 1 26/03/2019 10:37
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Processo nº 53900.049998/2015-58. 
Entidade: ASSOCIAÇÃO E MOVIMENTO COMUNITÁRIO RÁDIO SERTÃO FM 
CNPJ nº 02.695.019/0001-25 
Localidade: Ibimirim / PE 
 
Documentos exigidos para a renovação: 
 
1) Requerimento de renovação: Petição 1192012. 
1.1) Protocolo no SEI: 16/6/2016. 
1.2) Tempestividade: (X) Sim () Não. 
1.3) Novo requerimento assinado por todos os dirigentes: Petições 3639856 a 3639859. 
 
2) Declaração de conformidade: Petições 3639856 a 3639859. 
 
3) Estatuto Social: fls. 5 a 12 (Petição 2578614). 
3.1) Adequação à Portaria: 
a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2º, item I; 
b) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 21; 
c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 23, “c”; 
d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 23, “b”; 
e) Órgão administrativo e cargos: art. 7º; 
f) Atribuições do Órgão administrativo: art. 10; 
g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma 
recondução: art. 8º (quatro anos); 
h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: arts. 17 e 18. 
 
3.2) Adequação ao Código Civil: 
a) Denominação: art. 1º; 
b) Fins: art. 2º; 
c) Sede: art. 1º; 
d) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados: arts. 21 e 22; 
e) Direitos dos associados: art. 23; 
f) Deveres dos associados: art. 24; 
g) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa: art. 22; 
h) Fontes de recursos para sua manutenção: art. 25; 
i) Modo de constituição e funcionamento dos órgãos deliberativos: art. 6º; 
j) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução: art. 30; 
k) Forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas: arts. 6º, caput, 7º, 10 e 11; 
l) Previsão das competências privativas da Assembleia Geral e quórum para as deliberações relativas a esses 
assuntos: art. 6º, § 1º; 
m) Critérios de eleição dos administradores: arts. 8º e 29; 
n) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados: art. 6º, § 1º; 
o) Destinação do patrimônio em caso de extinção da entidade: art. 31. 
 
4) Ata de Eleição da Diretoria: Petições 3639860 e 3639861. (27/7/2018 - 26/7/2022) 
Presidente: Emanuelle Bezerra de Oliveira; 
Vice-Presidente: Daniele Gomes do Nascimento; 
1º(ª) Secretário(a): Rosimar Florinda da Silva; 
2º(ª) Secretário(a): Maria José Rodrigues de Souza; 
1º(ª) Tesoureiro(a): Carlos Eduardo Alves da Silva; * 
2º(ª) Tesoureiro(a): Alvacy de Souza. 
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5) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: Petição 3639862. 
 
6) CNPJ: Certidão CNPJ 1516682. 
 
7) Certidão Negativa da Anatel: Petição 2399327. 
 
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: Petições 3639864 a 3639867. 
 
9)  Certidão que comprove a regularidade da entidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS): 
Certidão FGTS 3511202. 
 
10) Certidão expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal: Certidão 
PGFN      . 
 
11) Certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho: 
Certidão Trabalhista 3511207. 
 
***PENDÊNCIAS: 
 
- Não foi possível emitir certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União 
expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal. 
 
***CONCLUSÃO: 
 
- Os dados constantes no Requerimento de renovação encaminhado coincidem com os cadastrados na 
Agência Nacional de Telecomunicações (Anatel). 
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
- O 1º Tesoureiro, Carlos Eduardo Alves da Silva, exerce o segundo mandato consecutivo. 
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
- Foi realizada pesquisa no(s) sítio(s) da Anatel, Caixa Econômica (FGTS) e Justiça Trabalhista (CNDT) e 
verificou-se que a Radiodifusora se encontra com a situação regular. 
- Foi realizada pesquisa de vínculo e não se verificou irregularidade. 
- Foi realizada pesquisa na Justiça Federal e não se verificou irregularidade. 
- Foi realizada pesquisa na Justiça Estadual e não se verificou irregularidade. 
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
- Uma vez que já fora realizado o número máximo de exigências previsto na legislação que rege o Serviço de 
RadCom, nos termos do art. 130, § 4º da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada do Diário Oficial da União 
(DOU) de 21/9/2015, alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC, publicadas 
no DOU, respectivamente, em 9/4/2018 e em 13/4/2018, e tendo em vista que na Nota Técnica nº 
24173/2018/SEI-MCTIC, 3511223, informou-se que aquela seria a última notificação para regularização das 
pendências, será sugerido o indeferimento da renovação da outorga. 
 
 
DADOS DOS DIRIGENTES: 
 

CARGO NOME D. NASC. CPF RG FILIAÇÃO TÍTULO PARTIDO OBS 

Presidente 
Emanuelle Bezerra 

de Oliveira 
03/07/1997 130.094.364-59 

10173550 
(SDS/PE) 

Rosinaide Bezerra da 
Silva / Jose Santos de 

Oliveira 
093185370850 -  

Vice-Presidente 
Daniele Gomes do 

Nascimento 
01/08/1987 363.425.048-81 

7060610 
(SDS/PE) 

Terezinha Maria 
Gomes / Jose 
Tiburcio do 
Nascimento  

071244770884 -  
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1º(ª) 
Secretário(a) 

Rosimar Florinda da 
Silva 

31/01/1983 045.640.274-84 
6852316 
(SDS/PE) 

Filomena Florinda da 
Silva / Joaquim 
Paulino da Silva 

061063500892 -  

2º(ª) 
Secretário(a) 

Maria Jose Rodrigues 
de Souza 

19/03/1989 035.990.855-10 
8080207 
(SDS/PE) 

Ivanilda Rodrigues da 
Silva / Benedito 
Borges de Souza 

073997420809 - 
 

1º(ª) 

Tesoureiro(a) 
Carlos Eduardo Alves 

da Silva 
23/05/1984 069.489.164-90 

7604031 
(SDS/PE) 

Noranei Alves da 
Silva 

061527040817 MDB 
 

2º(ª) 

Tesoureiro(a) 
Alvacy de Souza 15/04/1980 042.208.304-64 

6959560 
(SDS/PE) 

Maria Joventina de 
Souza / Elias Souza 

da Silva 
57762720841 - 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 4496/2019/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.049998/2015-58.

Assunto: INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA.
ABERTURA DE PRAZO RECURSAL.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.          O processo se trata da renovação da outorga do Serviço de Radiodifusão
Comunitária deferida à ASSOCIAÇÃO E MOVIMENTO COMUNITÁRIO RÁDIO
SERTÃO FM , na localidade de Ibimirim, estado de Pernambuco, por meio da
Portaria nº 137, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 24/2/2005, e do
Decreto Legislativo nº 377, publicado no DOU de 31/7/2006.

 

ANÁLISE

2.            O interesse em renovar a outorga do serviço foi apresentado em
16/6/2016, à Petição 1192012, e o prazo para a solicitação de renovação se
encerrava em 30/6/2016. Portanto, o pedido de renovação de outorga é
tempestivo.

 

3.            Após a análise dos autos, foram encontradas pendências na
documentação encaminhada, as quais  foram elencadas (I) na Nota Técnica nº
31505/2016/SEI-MCTIC, 1518389, recebida em 15/2/2017, conforme Aviso de
Recebimento (AR) 1760233; (II) na Nota Técnica nº 22363/2017/SEI-MCTIC,
2255118, recebida em 24/10/2017, conforme AR 2374024; (III) na Nota Técnica nº
7299/2018/SEI-MCTIC, 2831978, recebida em 5/5/2018, conforme AR 2990376; e,
finalmente, (IV) na Nota Técnica nº 24173/2018/SEI-MCTIC, 3511223, recebida em
14/11/2018, conforme AR 3701453.

 

4.            Na última Nota foi informado o seguinte:

 

Salienta-se que esta solicitação será a última que o Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações fará à Entidade. Dessa maneira, a ausência de resposta, a
resposta com apenas parcela dos documentos ou mesmo com documentos
desconformes com o que foi solicitado levará, inevitavelmente, ao indeferimento do
pedido de renovação da outorga, na forma do que determina o art. 130, § 4º c/c art.
132, inciso II da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-
MCTIC).

 

5.            Isso porque, de acordo com o art. 130, §§ 3º e 4º da Portaria nº
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4334/2015/SEI-MC, publicada do Diário Oficial da União (DOU) de 21/9/2015,
alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC,
publicadas no DOU, respectivamente, em 9/4/2018 e em 13/4/2018:

 

§ 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de trinta dias, eventuais
omissões ou irregularidades constatadas na documentação apresentada.

 

§ 4º O disposto no § 3º está limitado ao máximo de três notificações, sob pena de
indeferimento do pedido, excetuados os casos do art. 7º-A, que seguirão as suas
próprias disposições. (grifo nosso)

 

6.            Em resposta, a Entidade encaminhou o documento nº
01250.071102/2018-68, no qual anexou todos os documentos solicitados na
mencionada Nota Técnica nº 24173/2018/SEI-MCTIC, 3511223.

 

7.            Todavia, para a completa instrução processual, foram realizadas novas
análises nos sítios da Agência Nacional de Telecomunicações ( Anatel), Caixa
Econômica Federal (em razão do FGTS), Justiça Trabalhista e Receita Federal e
verificou-se que neste último a Radiodifusora se encontra devedora, o que
impossibilitou a emissão de certidão negativa de débitos, conforme Anexo
4001387.

 

8.              Como informado, este Órgão já realizou o número máximo de
exigências permitido na legislação, de forma que, em atenção ao art. 6º,
parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, segundo o qual “A
outorga terá validade de dez anos, permitida a renovação por igual período, se
cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes”, e no art.
132, II da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada do Diário Oficial da União (DOU)
de 21/9/2015, alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº
1976/2018/SEI-MCTIC, publicadas no DOU, respectivamente, em 9/4/2018 e em
13/4/2018, publicadas no DOU, respectivamente, em 9/4/2018 e em 13/4/2018,
segundo o qual "A renovação será indeferida, além das hipóteses previstas na
legislação em vigor aplicáveis ao serviço de que trata essa norma, nos casos em
que: [...] II - não tenham sido apresentados os documentos ou regularizadas as
pendências, conforme solicitação do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações”, resta sugerir o indeferimento da renovação da outorga.

 

CONCLUSÃO

9.          Com base nesses argumentos, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária sugere o indeferimento da renovação da outorga da Entidade.

 

10.          Por fim, em atenção ao § 5º do art. 130 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC
e alterações, sugere-se que a Radiodifusora seja notificada acerca da decisão e, se
desejar, apresente um único recurso administrativo, em atendimento aos
Princípios do Contraditório e da Ampla Defesa, no prazo de 30 (trinta) dias,
contados a partir da data de recebimento ou da ciência desta Nota Técnica.
Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação, o pleito de renovação de
outorga será indeferido.
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À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Analista, em 26/03/2019, às 11:05 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
09/04/2019, às 21:21 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4001394 e o código CRC D197711B.

Minutas e Anexos

Anexo PGFN (4001387).

Referência: Processo nº 53900.049998/2015-58 SEI nº 4001394
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização

 

 
DESPACHO

 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA,
COMUNITÁRIA E DE FISCALIZAÇÃO, no uso das atribuições, resolve acolher o
disposto na Nota Técnica n° 4496/2019/SEI-MCTIC, constante no processo n°
53900.049998/2015-58, de sorte a indeferir o pedido de renovação da outorga da
Associação e Movimento Comunitário Rádio Sertão FM, autorizada por meio da
Portaria n° 137, publicada no Diário Oficial da União de 24 de fevereiro de 2005,
para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Ibimirim,
estado de Pernambuco, em razão do não cumprimento de exigência no processo
de renovação da referida outorga.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 09/05/2019, às 08:59 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4001664 e o código CRC C53CC1C8.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.049998/2015-58 SEI nº 4001664
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 9919/2019/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)

EMANUELLE BEZERRA DE OLIVEIRA

Representante Legal da ASSOCIAÇÃO E MOVIMENTO COMUNITÁRIO RÁDIO
SERTÃO FM (​CNPJ n° 02.695.019/0001-25)

Rua Santa Isabel, nº 392 - Centro

56.580-000 / Ibimirim - PE

 

Assunto: Indeferimento do pedido de renovação da outorga. Abertura de
prazo recursal. Processo nº 53900.049998/2015-58.

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1.                Informo que o pedido de renovação de outorga para execução do
Serviço de Radiodifusão Comunitária foi indeferido, conforme NOTA TÉCNICA Nº
4496/2019/SEI-MCTIC, em anexo.

 

2.                  A esse respeito, fica estabelecido o prazo improrrogável de 30
(trinta) dias, contado a partir da data de recebimento ou da ciência deste Ofício,
para que a Entidade, se desejar, apresente recurso administrativo, em
atendimento aos Princípios do Contraditório e da Ampla Defesa.

 

3.                 Na resposta a esta notificação, solicito que sejam indicados o
número do processo em referência e o deste Ofício, a fim de viabilizar o
trâmite neste Órgão.

 

4.           Informo, ainda, que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/textogeral/processo_eletronico.html

 

5.                Por fim, esclareço que a Entidade deve manter o endereço de
correspondência sempre atualizado e que qualquer dúvida sobre este Processo ou
demais assuntos poderá ser sanada por meio do envio de correspondência
eletrônica (e-mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
09/04/2019, às 21:21 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4001697 e o código CRC 069A3416.
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Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 9919/2019/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.049998/2015-58 - Nº SEI: 4001697
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JU227493931BR
O horário apresentado no histórico do objeto não indica quando a situação ocorreu, mas sim quando os dados foram

recebidos pelo sistema, exceto no caso do SEDEX 10 e do SEDEX Hoje, em que ele representa o horário real da entrega.

Objeto entregue ao destinatário
22/05/2019 09:51 Ibimirim / PE

22/05/2019 
09:51 
Ibimirim / PE

Objeto entregue ao destinatário 

22/05/2019 
08:11 
Ibimirim / PE

Objeto saiu para entrega ao destinatário 

15/05/2019 
14:14 
BRASILIA / DF

Objeto postado 
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Oficio n' 9919/2019/SEI-MCTIC, 09/04/2019
W Do Processo: 53900.049998/2015-58
EMANUELLE BEZERRA DE OLIVEIRA

ASSOCIAÇÃO E MOVIMENTO COMUNITÁRIO RÁDIO SERTÃO FIV

Rua Santa Isabel. n' 392 - Centro
CEP: 56580-000 Ibimirim I PE
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: PE Distrito:
Município: Ibimirim Sub Distrito:

Canal: 285 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade: ASSOCIAÇÃO E MOVIMENTO COMUNITÁRIO RÁDIO SERTÃO FM CNPJ: 02.695.019/0001-25
Nome Fantasia: RÁDIO SERTÃO FM Bairro: CENTRO

Logradouro: RUA SANTA ISABEL Número: 392
Telefone: (00) 0000000000 Fax: Não Informado
Situação: Entidade não possui débitos

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 02695019000125 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIAÇÃO E MOVIMENTO COMUNITÁRIO RÁDIO SERTÃO FM
Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País: Brasil
Número do CEP: 56580000 Logradouro: RUA SANTA ISABEL

Número: 392 Complemento: Bairro: CENTRO Estado: PE
Município: Ibimirim Distrito: SubDistrito:

Telefone: 00 0000000000 Fax:

Endereço de Correspondência

País: Brasil
Número do CEP: 56580000 Logradouro: RUA SANTA ISABEL

Número: 392 Complemento: Bairro: CENTRO Estado: PE
Município: Ibimirim Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

31/07/2006 Data Limite Instalação: 31/01/2007

Número do Processo: 531030007361998 Fistel: 50401947904

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

137 PortariaPortaria  MCMC  16/02/2005 24/02/2005
Autoriza Executar 
Serviço Jur.Jur. 

55538 ATOATO  CMPRLCMPRL  18/01/2006 19/01/2006
Autoriza o Uso de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

377 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  28/07/2006 31/07/2006
Deliber. do C. 
Nacional Jur.Jur. 

64190 ATOATO  CMPRLCMPRL  23/03/2007 27/03/2007
Autoriza o Uso de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

46 PortariaPortaria  MCMC  30/01/2013 01/02/2013 Multa Jur.Jur. 

  Característica da Estação Instalada 

BOA TARDE 

SRD »» RADCOM »» Consultas »» Geral internet teia menu  ajuda 
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» Endereços

 Estação Transmissora

Endereço
País: Brasil

Cep: 56580000 Logradouro: RUA SANTA ISABEL

Número: 392 Complemento: Bairro: CENTRO UF: PE

Município: Ibimirim Distrito: SubDistrito:

Coordenadas Geográficas do Município

Município: Latitude:  8S322493 Longitude: 37W421152 Raio: 32

Coordenadas Geográficas Estação

Latitude: 08S321500 Longitude: 37W412700

Distância ao Centro 
do Município: Km

Azimute: (Azimute da estação transmissora em relação ao centro da localidade.)

Informações da Estação

Cota Base Torre: m

Raio da Área de 
Serviço: km1

 Estúdio Principal

País: Brasil

Cep: 56580000 Logradouro: RUA SANTA ISABEL

Número: 392 Complemento: Bairro: CENTRO UF: PE

Município: Ibimirim Distrito: SubDistrito:

» Estação Principal

  Antena Principal 

Fabricante: MONTEL SISTEMAS DE COMUNICACAO LTDA.MONTEL SISTEMAS DE COMUNICACAO LTDA. 

Modelo: MTDIP 100/1 Ganho: 0 dBd

Polarização: VerticalVertical  Orient. NV: graus

Beam-Tilt: graus
Preenchimento de 

nulos: (%)

HCI: 30 metros

Descrição:

Máximo: 200 Digitados: 20





DIPOLO DE 1 ELEMENTO

  Transmissor Principal 

Código 
Equipamento:

Ex.: (Produto)(Ano)(Solicitante)(Fabricante)008020400001

Potência: W25

Fabricante: APEL - Aplicações Eletrônicas Ind. e Com. Ltda.

Modelo: ATFMATFM--RCRC 

Validade:
Potência 

Equipamento: W

OBS.: Para consultar produtos, Clique Aqui.

  Linha Transmissão 

Fabricante: CABOS ESPECIAIS E SISTEMAS LTDACABOS ESPECIAIS E SISTEMAS LTDA 

Modelo: Impedância: ohms

Comprimento: m Atenuação: dB/100m

» Potência Efetiva Irradiada

 Potência Irradiada
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ERPMAX(PT x G x 

EF):
 W    Ex.: 1234,5678

» Número do Processo e Observações Gerais

 Num. Processo/Observações

Num. do Processo 
da Portaria:

. / Ex.: 53521.000235/200353103 000736 1998

Num. do Processo 
do Ato de RF:

. / Ex.: 

53521.000235/2003

53500 001467 2006
ChecarChecar

Observação:

Máximo: 200 Digitados: 0




 Este campo será apresentado nas observações 

da Licença.

  Dados do Licenciamento 

Dados da Estação

Entidade:
ASSOCIAÇÃO E MOVIMENTO COMUNITÁRIO RÁDIO SERTÃO FM - CNPJ/CPF
(02.695.019/0001-25) Situação:

Entidade não possui 
débitos

Município/UF: IBIMIRIM/PE Canal: 285
Indicativo: ZYX807

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  SábadoSábado  05:0005:00  23:0023:00 

 Tela Inicial  Imprimir 
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DESPACHO

 

Processo nº: 53900.049998/2015-58.

Assunto: Processo tecnicamente instruído.

 

1.           Informo que o processo n° 53900.049998/2015-58, de interesse da
Associação e Movimento Comunitário Rádio Sertão FM, entidade que requer
renovação da autorização do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de Ibimirim / PE, encontra-se tecnicamente instruído, uma vez que os endereços
indicados no requerimento de renovação conferem com os cadastrados no
Sistema de Controle de Radiodifusão (SRD) da Agência Nacional de
Telecomunicações (4029718).

 

2.                Encaminhem-se os autos para análise dos demais documentos.

 

Documento assinado eletronicamente por Luis Felipe Souza da Silva,
Analista, em 03/04/2019, às 16:44 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4029731 e o código CRC BAC1F830.

 
Minutas e Anexos
Sistema de Controle de Radiodifusão - SRD (4029718)

Referência: Processo nº 53900.049998/2015-58 SEI nº 4029731
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 11024/2019/SEI-MCTIC

Processo de Renovação nº: 53900.049998/2015-58.

A ssu n to : ANÁLISE RECURSAL. DESCUMPRIMENTO DE EXIGÊNCIA.
CONHECIMENTO DO RECURSO E RECONSIDERAÇÃO DA DECISÃO.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

 1.         O processo trata da renovação de outorga da ASSOCIAÇÃO E
MOVIMENTO COMUNITÁRIO RÁDIO SERTÃO FM , entidade autorizada a
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Ibimirim, estado
de Pernambuco, por meio da Portaria nº 137, publicada no Diário oficial da União
(DOU) de 24/2/2005, e Decreto Legislativo nº 377, publicado no DOU de 31/7/2006.

 

ANÁLISE

 2.            Por meio da Nota Técnica nº 4496/2019/SEI-MCTIC ( 4001394)
acompanhada do Despacho SEARC 4001664, sugeriu-se o indeferimento da
renovação da outorga em razão do(s) seguinte(s) fato(s) e fundamentos(s):

 

3.            Após a análise dos autos, foram encontradas pendências na documentação
encaminhada, as quais  foram elencadas (I) na Nota Técnica nº 31505/2016/SEI-
MCTIC, 1518389, recebida em 15/2/2017, conforme Aviso de Recebimento
(AR) 1760233; (II) na Nota Técnica nº 22363/2017/SEI-MCTIC, 2255118, recebida em
24/10/2017, conforme AR 2374024; (III) na Nota Técnica nº 7299/2018/SEI-
MCTIC, 2831978, recebida em 5/5/2018, conforme AR 2990376; e, finalmente, (IV)
na Nota Técnica nº 24173/2018/SEI-MCTIC, 3511223, recebida em 14/11/2018,
conforme AR 3701453.

 

4.            Na última Nota foi informado o seguinte:

 

Salienta-se que esta solicitação será a última que o Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações fará à Entidade. Dessa maneira, a ausência de resposta, a
resposta com apenas parcela dos documentos ou mesmo com documentos
desconformes com o que foi solicitado levará, inevitavelmente, ao indeferimento do
pedido de renovação da outorga, na forma do que determina o art. 130, § 4º c/c art.
132, inciso II da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-
MCTIC).

 

5.            Isso porque, de acordo com o art. 130, §§ 3º e 4º da Portaria nº 4334/2015/SEI-
MC, publicada do Diário Oficial da União (DOU) de 21/9/2015, alterada pelas Portarias
nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC, publicadas no DOU,
respectivamente, em 9/4/2018 e em 13/4/2018:

 

§ 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de trinta dias, eventuais
omissões ou irregularidades constatadas na documentação apresentada.
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§ 4º O disposto no § 3º está limitado ao máximo de três notificações, sob pena de
indeferimento do pedido, excetuados os casos do art. 7º-A, que seguirão as suas
próprias disposições. (grifo nosso)

 

6.            Em resposta, a Entidade encaminhou o documento nº 01250.071102/2018-68,
no qual anexou todos os documentos solicitados na mencionada Nota Técnica nº
24173/2018/SEI-MCTIC, 3511223.

 

7.            Todavia, para a completa instrução processual, foram realizadas novas
análises nos sítios da Agência Nacional de Telecomunicações (Anatel), Caixa
Econômica Federal (em razão do FGTS), Justiça Trabalhista e Receita Federal e
verificou-se que neste último a Radiodifusora se encontra devedora, o que
impossibilitou a emissão de certidão negativa de débitos, conforme Anexo 4001387.

 

8.              Como informado, este Órgão já realizou o número máximo de exigências
permitido na legislação, de forma que, em atenção ao art. 6º, parágrafo único da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, segundo o qual “A outorga terá validade de dez
anos, permitida a renovação por igual período, se cumpridas as exigências desta Lei e
demais disposições legais vigentes”, e no art. 132, II da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC,
publicada do Diário Oficial da União (DOU) de 21/9/2015, alterada pelas Portarias nº
1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC, publicadas no DOU, respectivamente,
em 9/4/2018 e em 13/4/2018, publicadas no DOU, respectivamente, em 9/4/2018 e em
13/4/2018, segundo o qual "A renovação será indeferida, além das hipóteses previstas
na legislação em vigor aplicáveis ao serviço de que trata essa norma, nos casos em
que: [...] II - não tenham sido apresentados os documentos ou regularizadas as
pendências, conforme solicitação do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações”, resta sugerir o indeferimento da renovação da outorga.

 

3.         Em razão disso e em atenção aos princípios do contraditório e da ampla
defesa concedeu-se prazo de 30 dias para que a Radiodifusora apresentasse
recurso administrativo.

 

4.         O Ofício nº 9919/2019/SEI-MCTIC, que encaminhou a Nota Técnica, foi
recebido em 22/5/2019, conforme Rastreamento de Objetos 4374009.

 

5.         Em resposta, a Associação encaminhou, tempestivamente, em
06/6/2019, as Petições 4284243, 4284244, 4284245, 4284246, 4284247, por meio
das quais requereu a reconsideração da decisão de indeferimento apresentando
o documento que motivou a referida decisão, qual seja, certidão conjunta negativa
de débitos da entidade relativa aos tributos federais e à dívida ativa da União,
expedida pela Receita Federal.

 

6.         Além disso, anexou, prova de regularidade da Entidade relativa ao Fundo
de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) e certidão negativa de débitos
trabalhistas.

 

7.         Ademais, de acordo com o art. 47 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC,
publicada do Diário Oficial da União (DOU) de 21/9/2015, alterada pelas Portarias
nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC, publicadas no DOU,
respectivamente, em 9/4/2018 e em 13/4/2018:

 

Art. 47. O recurso interpõe-se por meio de requerimento, no qual o recorrente deverá
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Art. 47. O recurso interpõe-se por meio de requerimento, no qual o recorrente deverá
expor os fundamentos do pedido de reexame, podendo juntar os documentos que
julgar convenientes.

 

§ 1º Na análise do recurso, não serão considerados documentos apresentados na fase
recursal e que deveriam ter sido apresentados em outro momento processual.

 

§ 2º O disposto no §1º não se aplica:

 

I - quando todas as concorrentes forem inabilitadas; ou

 

II - no caso de decisão que inabilita a entidade por descumprimento do § 1º do art. 22.

 

8.          Nos termos do § 1º do art. 47, "não serão considerados documentos
apresentados na fase recursal e que deveriam ter sido apresentados em outro
momento processual". No entanto, o § 2º traz duas exceções. Embora versem
sobre os processos de outorga para o Serviço, uma vez que está previsto no inciso
I do § 2º que, "quando todas as concorrentes forem inabilitadas" serão acolhidos
os documentos apresentados na fase recursal, entende-se que este dispositivo se
aplica igualmente aos processos de renovação de outorga. Isso porque, na fase de
renovação não há concorrentes.

 

9.         Assim, uma vez que a Radiodifusora encaminhou, tempestivamente, o(s)
documento(s) necessário(s) à instrução processual, em razão do disposto no art.
47, § 2º, inciso I da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC e alterações e dos princípios da
razoabilidade e da proporcionalidade, será sugerida a reconsideração da decisão
de indeferimento da renovação da outorga.

 

CONCLUSÃO

10.    Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária sugere o conhecimento do recurso e a reconsideração da decisão
que indeferiu a renovação da outorga. Ademais, sugere-se igualmente a
retomada da análise processual a fim de se verificar a viabilidade do deferimento
da renovação.

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Luciana Pimentel Chaves,
Analista, em 03/07/2019, às 15:54 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 02/08/2019, às
15:42 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4374255 e o código CRC A9E674DA.
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Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.049998/2015-58 SEI nº 4374255
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária
 

 

DESPACHO

 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA,
COMUNITÁRIA E DE FISCALIZAÇÃO, no uso de suas atribuições, resolve acolher
o disposto na Nota Técnica n° 11024/2019/SEI-MCTIC, constante no processo n°
53900.049998/2015-58, de sorte a reconsiderar a decisão que indeferiu a
renovação da outorga deferida à ASSOCIAÇÃO E MOVIMENTO COMUNITÁRIO
RÁDIO SERTÃO FM, autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária
na localidade de Ibimirim, estado de Pernambuco, por meio da Portaria n° 137,
publicada no Diário Oficial da União em 24 de fevereiro de 2005.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 07/08/2019, às 18:18 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4374593 e o código CRC BA8BB0BF.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.049998/2015-58 SEI nº 4374593
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária

Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

 

OFÍCIO Nº 22708/2019/SEARC/DIPRC/COPRC/CGRC/DECEF/SERAD/MCTIC

Brasília, 03 de julho de 2019.

 

Ao(À) Senhor(a)

EMANUELLE BEZERRA DE OLIVEIRA

Representante Legal da ASSOCIAÇÃO E MOVIMENTO COMUNITÁRIO RÁDIO
SERTÃO FM (CNPJ nº 02.695.019/0001-25)

Rua Santa Isabel, nº 392 - Centro

56.580-000 / Ibimirim - PE

 

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.049998/2015-58.

 

Senhor(a) Representante Legal,  

 

1.                    Encaminho a NOTA TÉCNICA Nº 11024/2019/SEI-
MCTIC, acompanhada do Despacho SEARC 4374593, que reconsiderou a
decisão de indeferimento da renovação da outorga.

 

2.                    Por fim, qualquer dúvida sobre este processo poderá ser sanada por
meio do envio de correspondência eletrônica (e-mail) para
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 02/08/2019, às
15:42 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do

Ofício 22708 (4374608)         SEI 53900.049998/2015-58 / pg. 6



Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4374608 e o código CRC 1F9A8D47.

Referência: Processo nº 53900.049998/2015-58 SEI nº 4374608
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

02.695.019/0001-25
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

13/06/1998

NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO E MOVIMENTO COMUNITARIO RADIO SERTAO FM

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

********
PORTE

DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

399-9 - Associação Privada

LOGRADOURO

R SANTA ISABEL
NÚMERO

392
COMPLEMENTO

CEP

56.580-000
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
MUNICÍPIO

IBIMIRIM
UF

PE

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(87) 3842-1400

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

03/11/2005

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

********
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 13/09/2019 às 07:38:22 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpj...

1 of 1 13/09/2019 07:57
CNPJ  (4627471)         SEI 53900.049998/2015-58 / pg. 9



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: ASSOCIACAO E MOVIMENTO COMUNITARIO RADIO SERTAO FM

CNPJ: 02.695.019/0001-25

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência
de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de
débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 07:37:42 do dia 13/09/2019 (hora e data de Brasília).

         Válida até 13/10/2019.

         Certidão expedida gratuitamente.

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/nadaConsta/certidao.asp?C...

1 of 1 13/09/2019 07:50
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Certificado de Regularidade do FGTS -

CRF

Inscrição: 02.695.019/0001-25

Razão Social: ASSOC E MOV COM RADIO SERTAO FM

Endereço: RUA MANOEL VICENTE SN / CENTRO / IBIMIRIM / PE / 56580-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio
de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O  presente  Certificado  não  servirá  de  prova  contra  cobrança  de  quaisquer  débitos  referentes  a
contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:01/09/2019 a 30/09/2019

Certificação Número: 2019090106292454340190

Informação obtida em 13/09/2019 07:57:51

A  utilização  deste  Certificado  para  os  fins  previstos  em  Lei  esta  condicionada  a  verificação  de
autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

Consulta Regularidade do Empregador https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf

1 of 1 13/09/2019 07:57
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: ASSOCIACAO E MOVIMENTO COMUNITARIO RADIO SERTAO FM
CNPJ: 02.695.019/0001-25

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 07:38:42 do dia 13/09/2019 <hora e data de Brasília>.
Válida até 11/03/2020.
Código de controle da certidão: 15F4.5BC2.6022.AB78
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/cndconjuntaint...

1 of 1 13/09/2019 07:58
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: PE Distrito:
Município: Ibimirim Sub Distrito:

Canal: 285 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade: ASSOCIAÇÃO E MOVIMENTO COMUNITÁRIO RÁDIO SERTÃO FM CNPJ: 02.695.019/0001-25
Nome Fantasia: RÁDIO SERTÃO FM Bairro: CENTRO

Logradouro: RUA SANTA ISABEL Número: 392
Telefone: (00) 0000000000 Fax: Não Informado
Situação: Entidade não possui débitos

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 02695019000125 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIAÇÃO E MOVIMENTO COMUNITÁRIO RÁDIO SERTÃO FM
Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País: Brasil
Número do CEP: 56580000 Logradouro: RUA SANTA ISABEL

Número: 392 Complemento: Bairro: CENTRO Estado: PE
Município: Ibimirim Distrito: SubDistrito:

Telefone: 00 0000000000 Fax:

Endereço de Correspondência

País: Brasil
Número do CEP: 56580000 Logradouro: RUA SANTA ISABEL

Número: 392 Complemento: Bairro: CENTRO Estado: PE
Município: Ibimirim Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

31/07/2006 Data Limite Instalação: 31/01/2007

Número do Processo: 531030007361998 Fistel: 50401947904

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

137 PortariaPortaria  MCMC  16/02/2005 24/02/2005
Autoriza 
Executar 
Serviço

Jur.Jur. 

55538 ATOATO  CMPRLCMPRL  18/01/2006 19/01/2006

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

377 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  28/07/2006 31/07/2006
Deliber. do C. 
Nacional Jur.Jur. 

64190 ATOATO  CMPRLCMPRL  23/03/2007 27/03/2007

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

46 PortariaPortaria  MCMC  30/01/2013 01/02/2013 Multa Jur.Jur. 

  Característica da Estação Instalada 

BOM DIA 

SRD »» Consultas »» Geral internet teia menu  ajuda 

Página 1 de 2SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.61]

13/09/2019http://sistemasnet/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp
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» Endereços

 Estação Transmissora

Endereço
País: Brasil
Cep: 56580000 Logradouro: RUA SANTA ISABEL

Número: 392 Complemento: Bairro: CENTRO UF: PE
Município: Ibimirim Distrito: SubDistrito:

Coordenadas Geográficas do Município

Município: Latitude:  8S322493 Longitude: 37W421152 Raio: 32

Coordenadas Geográficas Estação

Latitude: 08S321500 Longitude: 37W412700

Distância ao Centro 
do Município:

Km

Azimute: (Azimute da estação transmissora em relação ao centro da localidade.)

Informações da Estação

Cota Base Torre: m

Raio da Área de 
Serviço: km1

 Estúdio Principal

» Estação Principal

  Antena Principal 

  Transmissor Principal 

  Linha Transmissão 

» Potência Efetiva Irradiada

 Potência Irradiada

» Número do Processo e Observações Gerais

 Num. Processo/Observações

  Dados do Licenciamento 

 Tela Inicial  Imprimir 

Página 2 de 2SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.61]

13/09/2019http://sistemasnet/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO E MOVIMENTO COMUNITARIO RADIO SERTAO FM

                    (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 02.695.019/0001-25

Certidão nº: 183605659/2019

Expedição: 13/09/2019, às 09:10:43

Validade: 10/03/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO E MOVIMENTO COMUNITARIO RADIO SERTAO FM

                    (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº

02.695.019/0001-25, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br

Certidão obtida via Internet CNDT (4627726)         SEI 53900.049998/2015-58 / pg. 15



FLBDM   Página 1 

Processo nº 53900.049998/2015-58. 
Entidade: ASSOCIAÇÃO E MOVIMENTO COMUNITÁRIO RÁDIO SERTÃO FM 
CNPJ nº 02.695.019/0001-25 
Localidade: Ibimirim / PE 
 
Documentos exigidos para a renovação: 
 
1) Requerimento de renovação: Petição 1192012. 
1.1) Protocolo no SEI: 16/6/2016. 
1.2) Tempestividade: (X) Sim () Não. 
1.3) Novo requerimento assinado por todos os dirigentes: Petições 3639856 a 3639859. 
 
2) Declaração de conformidade: Petições 3639856 a 3639859. 
 
3) Estatuto Social: fls. 5 a 12 (Petição 2578614). 
3.1) Adequação à Portaria: 
a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2º, item I; 
b) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 21; 
c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 23, “c”; 
d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 23, “b”; 
e) Órgão administrativo e cargos: art. 7º; 
f) Atribuições do Órgão administrativo: art. 10; 
g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma 
recondução: art. 8º (quatro anos); 
h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: arts. 17 e 18. 
 
3.2) Adequação ao Código Civil: 
a) Denominação: art. 1º; 
b) Fins: art. 2º; 
c) Sede: art. 1º; 
d) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados: arts. 21 e 22; 
e) Direitos dos associados: art. 23; 
f) Deveres dos associados: art. 24; 
g) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa: art. 22; 
h) Fontes de recursos para sua manutenção: art. 25; 
i) Modo de constituição e funcionamento dos órgãos deliberativos: art. 6º; 
j) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução: art. 30; 
k) Forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas: arts. 6º, caput, 7º, 10 e 11; 
l) Previsão das competências privativas da Assembleia Geral e quórum para as deliberações relativas a esses 
assuntos: art. 6º, § 1º; 
m) Critérios de eleição dos administradores: arts. 8º e 29; 
n) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados: art. 6º, § 1º; 
o) Destinação do patrimônio em caso de extinção da entidade: art. 31. 
 
4) Ata de Eleição da Diretoria: Petições 3639860 e 3639861. (27/7/2018 - 26/7/2022) 
Presidente: Emanuelle Bezerra de Oliveira; 
Vice-Presidente: Daniele Gomes do Nascimento; 
1º(ª) Secretário(a): Rosimar Florinda da Silva; 
2º(ª) Secretário(a): Maria José Rodrigues de Souza; 
1º(ª) Tesoureiro(a): Carlos Eduardo Alves da Silva; 
2º(ª) Tesoureiro(a): Alvacy de Souza. 
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5) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: Petição 3639862. 
 
6) CNPJ: CNPJ 4627471. 
 
7) Certidão Negativa da Anatel: Certidão Anatel 4627472. 
 
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: Petições 3639864 a 3639867. 
 
9)  Certidão que comprove a regularidade da entidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS): 
Certidão FGTS 4627474. 
 
10) Certidão expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal: Certidão 
PGFN 4627475. 
 
11) Certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho: 
CNDT 4627726. 
 
***CONCLUSÃO: 
 
- Os dados constantes no Requerimento de renovação encaminhado coincidem com os cadastrados na 
Agência Nacional de Telecomunicações (Anatel). 
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
- O 1º Tesoureiro, Carlos Eduardo Alves da Silva, exerce o segundo mandato consecutivo. 
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
- Foi realizada pesquisa de vínculo e não se verificou irregularidade. 
- Foi realizada pesquisa na Justiça Federal e não se verificou irregularidade. 
- Foi realizada pesquisa na Justiça Estadual e não se verificou irregularidade. 
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
- O Processo foi corretamente instruído. 
- Será elaborada pesquisa acerca de processos de apuração de infração em andamento ou já concluídos que 
resultaram em sanção à Radiodifusora. 
 
 
DADOS DOS DIRIGENTES: 
 

CARGO NOME D. NASC. CPF RG FILIAÇÃO TÍTULO PARTIDO OBS 

Presidente 
Emanuelle Bezerra 

de Oliveira 
03/07/1997 130.094.364-59 

10173550 
(SDS/PE) 

Rosinaide Bezerra da 
Silva / Jose Santos de 

Oliveira 
093185370850 -  

Vice-Presidente 
Daniele Gomes do 

Nascimento 
01/08/1987 363.425.048-81 

7060610 
(SDS/PE) 

Terezinha Maria 
Gomes / Jose 
Tiburcio do 
Nascimento  

071244770884 -  

1º(ª) 
Secretário(a) 

Rosimar Florinda da 
Silva 

31/01/1983 045.640.274-84 
6852316 
(SDS/PE) 

Filomena Florinda da 
Silva / Joaquim 
Paulino da Silva 

061063500892 -  

2º(ª) 
Secretário(a) 

Maria Jose Rodrigues 
de Souza 

19/03/1989 035.990.855-10 
8080207 
(SDS/PE) 

Ivanilda Rodrigues da 
Silva / Benedito 
Borges de Souza 

073997420809 - 
 

1º(ª) 

Tesoureiro(a) 
Carlos Eduardo Alves 

da Silva 
23/05/1984 069.489.164-90 

7604031 
(SDS/PE) 

Noranei Alves da 
Silva 

061527040817 MDB 
 

2º(ª) 

Tesoureiro(a) 
Alvacy de Souza 15/04/1980 042.208.304-64 

6959560 
(SDS/PE) 

Maria Joventina de 
Souza / Elias Souza 

da Silva 
57762720841 - 
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Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária
 

 

DESPACHO
 

Processo n°: 53900.049998/2015-58.

Entidade: ASSOCIAÇÃO E MOVIMENTO COMUNITÁRIO RÁDIO SERTÃO FM.

Assunto: Pesquisa de Processos de Apuração de Infração.

 

1.         Informo que, após consultas aos sítios eletrônicos do Tribunal Regional
Federal e da respectiva Seção e Subseção Judiciária e do Tribunal de Justiça do
domicílio dos dirigentes, não foram encontrados registros de ações distribuídas
que inviabilizem o deferimento da renovação da outorga.

 

2.         Além disso, da pesquisa ao banco de dados de controle de Processos de
Apuração de Infração e ao Sistema de Controle de Radiodifusão - SRD, verificou-se
que consta(m) o(s) seguinte(s) PAI(s):

 

Situação Nº do Processo Dispositivo violado Sanção
Aplicada

Data da
Infração

Trânsito em
Julgado da

Decisão
Condenatória

Concluído
53000.057827/2011-

12 

 Art. 40, inciso XV do
Decreto nº 2.615, de 3

de junho de 1998
 Multa 1º/12/2011 24/10/2014

 

3.         Portanto, uma vez que não fora aplicada a pena de revogação da
autorização, não há óbice para prosseguimento do processo de renovação da
outorga.

 

4.            Encaminhem-se os autos para revisão final.

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Analista Técnico-Administrativo, em 13/09/2019, às
09:15 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4627739 e o código CRC 489EDA7E.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.049998/2015-58 SEI nº 4627739
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO­GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ­ CGJC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADO: SERAD ­ SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO
ASSUNTOS: RENOVAÇÃO DE OUTORGA DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
Radiodifusão  comunitária.  Renovação  de  outorgas.  Elaboração  de  manifestação  jurídica
referencial, nos  termos da ON AGU nº 55/2014. Dispensa de análise  jurídica  individualizada.
Documentos a serem conferidos pela área técnica. Hipóteses de renovação e de não renovação.
Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de outorga para esta CONJUR, salvo nas
hipóteses especificadas no Parecer.

 
I – Relatório
 

1. Trata­se  de  solicitação  do  Consultor  Jurídico  para  elaboração  de  manifestação  jurídica  referencial  a
respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos termos do que autoriza a
Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, do Advogado­Geral da União.
 
2. A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica em execução
junto ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações quanto à desburocratização e racionalização de
procedimentos, além da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos serviços de radiodifusão.

 
3. É o relatório.

 
II – FUNDAMENTAÇÃO
 
II.I. Preliminarmente 

 
4. Inicialmente,  cumpre  esclarecer  que  o  novo  regramento  infralegal  responsável  por  disciplinar  os
procedimentos  de  outorga  e  pós­outorga  relativos  ao  Serviço  de Radiodifusão Comunitária  é  a  Portaria  nº  4334/2015,
publicada no Diário Oficial da União em 21 de setembro de 2015.
 
5. Em virtude disso, o Parecer Referencial Nº 475/2015/CONJUR­MC/CGU/AGU, que  fora elaborado à
luz da antiga Portaria nº 462/2011, perdeu sua aplicação prática, uma vez que a nova Portaria nº 4334/2015 revogou a
referida Portaria anterior, de modo que se faz necessária a elaboração de novo Parecer Referencial, desta vez com base
na atual legislação.

 
II.II. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.
 

6. A ON AGU nº 55/2014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos casos repetitivos que
sejam objeto de "manifestação  jurídica  referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe à área  técnica atestar no processo
que  o  caso  se  amolda  ao  parecer  referencial,  ficando  dispensada  a  remessa  do  processo  à  Consultoria  Jurídica  ­
CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:
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"ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

 
O ADVOGADO­GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI
e XIII, do art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que
consta do Processo nº 56377.000011/2009­12, resolve expedir a presente orientação normativa
a todos os órgãos jurídicos enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:
I  ­  Os  processos  que  sejam  objeto  de  manifestação  jurídica  referencial,  isto  é,  aquela  que
analisa  todas  as  questões  jurídicas  que  envolvam  matérias  idênticas  e  recorrentes,  estão
dispensados  de  análise  individualizada  pelos  órgãos  consultivos,  desde  que  a  área  técnica
ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da citada manifestação.
II ­ Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes
requisitos:  a)  o  volume  de  processos  em  matérias  idênticas  e  recorrentes  impactar,
justificadamente, a atuação do órgão consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e
b) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais
a partir da simples conferência de documentos.
Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014
LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS"

 
7. Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse expediente:
(i)  o  volume  elevado  de  processos  com  impacto  sobre  a  atuação  da  CONJUR  e  sobre  a  celeridade  dos  serviços
administrativos;  e  (ii)  a  atividade  jurídica  exercida  se  restringir  à  verificação  do  atendimento  às  exigências  legais  a
partir da conferência de documentos.

 
8. Quanto ao primeiro requisito, verifica­se que, atualmente, cerca de 55% (cinquenta e cinco por cento)
dos  processos  em  tramitação  na  Coordenação­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de  Comunicação  ­  CGJC  se  referem  à
renovação de outorgas de rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de
700  (setecentos)  processos  idênticos  em  tramitação  na  Secretaria  de  Radiodifusão,  com  previsão  de  serem
encaminhados para a análise desta CONJUR.

 
9. Assim,  fica  demonstrado  que  o  impacto  sobre  a  atuação  deste  órgão  consultivo  é  significativo,
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014.

 
10. A  segunda  exigência  também  está  contemplada,  isto  porque,  sob  o  aspecto  jurídico,  boa  parte  dos
processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

 
11. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise mais
aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

 
12. É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas, sob a égide do novel regramento
já  foi  objeto  de  análise  de  diversos  pareceres  desta  CONJUR,  constituindo  objeto  da  presente  manifestação,  tão
somente, a consolidação desse entendimento.

 
II.III. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.
 

13. A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária está contemplada na
Lei  nº  9.612/1998  (art.  6º,  parágrafo  único),  que  permite  “a  renovação  por  igual  período,  se  cumpridas  as  exigências
desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

 
14. Por  seu  turno,  o  Regulamento  do  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária,  aprovado  pelo  Decreto  nº
2.615/1998,  determina,  em  seu  art.  36,  que  a  autorizada  deve:  (i)  apresentar  requerimento  de  renovação  no  prazo
compreendido entre os seis e os  três meses anteriores ao  término da vigência da outorga; e  (ii) cumprir as exigências
estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

 
15. Atualmente, como assentado nos albores desta peça, o dispositivo infralegal responsável por disciplinar
os procedimentos de outorga e pós­outorga relativos ao Serviço de Radiodifusão Comunitária é a Portaria nº 4.334/2015,
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publicada no Diário Oficial da União de 21 de setembro de 2015. No que tange especificamente à renovação de outorga
de radiodifusão comunitária, assim dispõe a citada norma em seu art. 136:

 
“Art.  136. Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviço  de  radiodifusão  comunitária  em
trâmite  no  Ministério  das  Comunicações  na  data  de  publicação  desta  Portaria  serão
processados em conformidade com as disposições desta Portaria”

 
16. No que tange à tempestividade do pedido de renovação, cumpre observar o disposto nos arts. 130, caput,
e 131, §4º, da indigitada norma:

 
“Art. 130. O procedimento de renovação será processado eletronicamente e iniciado por ato do
Ministério das Comunicações no prazo de até doze meses antes do termo final da outorga.
Art.  131.  Instaurado o  processo  de  renovação,  a  entidade  será  notificada  para,  no  prazo  de
trinta  dias,  manifestar  interesse  na  renovação,  mediante  a  apresentação  dos  seguintes
documentos:
(...)
§ 4º Independentemente da notificação de que trata o caput deste artigo, a entidade interessada
poderá dirigir requerimento ao Ministério das Comunicações, observado o prazo de até um mês
antes do vencimento da respectiva outorga”.

 
17. Consoante  se  extrai  dos  dispositivos  suso  reproduzidos,  a  atual  Portaria  nº  4334/2015  conferiu  ao
Ministério  apenas  a  atribuição de  iniciar  o  procedimento de  renovação no prazo de  até  doze meses  antes  do  final  da
outorga, consistindo na instauração do processo, instruído com os documentos arrolados (art. 130, caput), e notificação
da  outorgada  para  manifestação  e  juntada  dos  demais  documentos  (art.  131,  caput),  não  isentando  a  entidade  da
intransferível  obrigação  de  formular,  tempestivamente,  sua  manifestação  de  interesse  na  renovação  da  autorização,
manifestação  esta  que  deve  ter  concretude  no  atendimento  da  notificação  ministerial  (art.  131,  caput)  ou  na
apresentação  de  requerimento  específico,  na  eventualidade  de  não  ter  recebido  a  notificação  da  Administração  para
tanto (art. 131, § 4º). Sobre este especialíssimo aspecto obrigacional, a norma sub exame determina:

 
“Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
I – não tenha sido observado o prazo do § 4º do art. 131”.

 
18. Portanto,  na  hipótese  em que  o Ministério  não  tenha  instaurado de ofício  o  processo  de  renovação  da
outorga,  incumbe  à  entidade  apresentar  requerimento  em até  um mês  antes  do vencimento da  respectiva outorga,  sob
pena de extinção desta.

 
19. Impende consignar, ainda, os casos de renovação abarcados pela Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013,
que conheceu como tempestivos os requerimentos formulados até 30 de novembro de 2013, mesmo que não atendessem
ao prazo previsto na legislação aplicável à época, senão vejamos:

 
“Art.  1º  Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviços  de  radiodifusão  comunitária
apresentados até 30 de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não
atendam  ao  prazo  referido  no  item  20.2  da  Norma  nº  1/2011  –  Serviço  de  Radiodifusão
Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462, de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo
Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento aos respectivos processos e avaliará a
sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação em vigor.
§  1º  As  entidades  que  cumprirem  o  disposto  no  caput,  poderão  manter  suas  emissoras  em
funcionamento, em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação.
§  2º  Serão  considerados  intempestivos  e  não  serão  conhecidos  pelo  Ministério  das
Comunicações, os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária
apresentados após a data a que se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item
20.2 da Norma nº 1/2011.
§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:
I ­ na hipótese do § 2º deste artigo; e
II ­ nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação”.
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20. Ultimados  os  esclarecimentos  preambulares  pertinentes,  urge  frisar  que  a  tempestividade  é  condição
para o deferimento do pedido de renovação, sendo a sua intempestividade causa de extinção da outorga. Como a matéria
refere­se  apenas  à  conferência  do  cumprimento  do  prazo,  entende­se  que  não  há  maiores  empecilhos  jurídicos,
amoldando­se à hipótese da ON AGU nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o
pedido da entidade requerente é ou não tempestivo.

 
21. Igualmente se adequam às disposições da ON AGU nº 55/2014 os casos de inércia da entidade, os quais
se configuram quando a  interessada sequer  formula  requerimento de  renovação  (inércia pura e  simples) e quando não
são atendidas no prazo as exigências impostas pelo Ministério, conforme disposto nos art. 131, §3º, e 132, inciso II, da
Portaria nº 4334/2015:

 
“Art. 131. (omissis)
(...)
§ 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de trinta dias, eventuais omissões ou
irregularidades constatadas na documentação apresentada.
 
Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
(...)
II  ­  não  tenham sido apresentados os documentos ou  regularizadas as pendências,  conforme
solicitação do Ministério das Comunicações;”.

 
22. Destarte, entende­se que também não se vislumbram maiores empecilhos jurídicos quando configuradas
as  hipóteses  de  inércia  da  entidade,  seja  pela  ausência  pura  e  simples  de  requerimento  de  renovação,  seja  pelo  não
atendimento a contento das exigências impostas, de modo que caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto,
a ocorrência ou não de inércia da interessada.

 
23. Verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  bem  como  a  inocorrência  de  inércia,  cabe  analisar  o
atendimento  às  demais  exigências  fixadas  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,
conforme relação de documentos constante da legislação em vigor, em especial o art. 131 da Portaria nº 4334/2015:

 
(1) requerimento de renovação, conforme modelo constante do Anexo V;
 
(2)  estatuto  social  atualizado,  devidamente  registrado  no  Cartório  de  Registro  de  Pessoas
Jurídicas;
 
(3) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro de
Pessoas Jurídicas;
 
(4) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;
 
(5) último relatório do Conselho Comunitário;
 
(6) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora encontra­
se  com  suas  instalações  e  equipamentos  em  conformidade  com  a  última  autorização  do
Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,  de  acordo  com  os  parâmetros
técnicos  previstos  na  regulamentação  vigente,  constantes  da  respectiva  licença  de
funcionamento da estação;

 
24. A respeito de tais documentos, cumpre tecer as seguintes considerações.

 
25. O documento 6 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e instalações
estão  funcionando  conforme  os  termos  da  autorização  conferida  pelo  Ministério  da  ciência,  Tecnologia,  Inovações  e
Comunicações.

 
26. Por sua vez, o Estatuto Social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos 2 e 3)
têm  por  objetivo  confirmar  os  quadros  societário  e  diretivo  da  entidade,  bem  como  permitir  a  verificação  de  sua
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adequação  às  finalidades do  serviço,  conforme previstas  na Lei  nº  9.612/1998  e  na  regulamentação. Assim,  caberá  à
área técnica analisar a referida documentação e tomar as providências cabíveis ante a constatação de irregularidade ou
inconsistência  nesses  documentos  em  vista  do  que  determina  a  norma  de  regência.  Neste  sentido,  o  feito  somente
deverá  ser  encaminhado  à CONJUR em  caso  de materialização  de  fundada  dúvida  jurídica, mediante  formulação  de
consulta específica, devidamente justificada.

 
27. Quanto  à  comprovação  de  nacionalidade  e  maioridade  dos  dirigentes  (documento  4),  trata­se  de
exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para essa finalidade, deve ser
admitida a apresentação de cópia de um dos seguintes documentos: certidão de nascimento ou casamento; certificado de
reservista; título de eleitor; carteira profissional; cédula de Identidade; certificado de naturalização expedido há mais de
10  anos;  passaporte  e,  para  os  portugueses,  reconhecimento  de  igualdade  de  direitos  civis  ou  prova  de  residência
permanente no Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de emancipação.

 
28. Em sentido contrário, não devem ser aceitos, a título de comprovação de maioridade e de nacionalidade,
os  seguintes  documentos:  a)  cartão  de  inscrição  no  Cadastro  de  Pessoas  Físicas  (CPF)  e  b)  Carteira  Nacional  de
Habilitação (CNH).

 
29. O  relatório do Conselho Comunitário  (documento 5) é  instrumento  relevante para  fins de avaliação da
programação  da  entidade,  além  de  constituir  expressão  do  controle  social  exercido  sobre  a  rádio  comunitária.  O
conteúdo do relatório deve atender ao disposto no art. 116 da Portaria nº 4334/2015.

 
30. Finalmente, o  relatório de processos de apuração de  infração  instaurados durante o período da outorga
tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação da outorga. Isso ocorrerá nos casos em que
tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização.  Assim, constatada a aplicação, de forma
definitiva, de pena de revogação de autorização, não será admissível a renovação da outorga.

 
31. Portanto,  verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  a  inocorrência  de  inércia  e  apresentados  os
documentos  acima  mencionados,  o  pedido  de  renovação  deverá  ser  deferido  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,
Inovações e Comunicações, encaminhando­se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

 
32. Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborada relação completa dos documentos e das
demais questões a  serem observadas na análise dos processos de  renovação. Essa  relação,  com a devida conferência
dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos, acompanhando a Nota Técnica da Secretaria de Radiodifusão
e cópia  integral deste parecer, dispensando­se, assim, a  remessa do processo para esta CONJUR e a análise  jurídica
individualizada.

 
33. Como  antes  assentado,  nos  casos  de  fundada  dúvida  jurídica,  os  autos  devem  ser  encaminhados  para
elaboração de análise específica por parte desta CONJUR, devendo estar instruídos como manifestação conclusiva da
Secretaria de Radiodifusão, explicitando sua opinião técnica a indicar a especificidade da questão a ser dirimida.

 
III ­ Conclusão
 

34. Ante  o  exposto,  opino  pela  aprovação  deste  Parecer  como  manifestação  jurídica  referencial,  a  ser
adotada  como  parâmetro  para  a  análise  dos  processos  de  renovação  de  outorga  dos  serviços  de  radiodifusão
comunitária.

 
35. Recomenda­se,  ainda,  que,  em  cada  caso  concreto,  a  Secretaria  de  Radiodifusão  ateste,  de  forma
expressa,  o  atendimento  aos  termos  deste  Parecer,  notadamente  da  relação  de  documentos  anexa,  que  deve  ser
preenchida  e  juntada  aos  autos,  dispensando­se  a  análise  jurídica  individualizada  e  a  remessa  dos  processos  a  esta
CONJUR, exceto nos casos de dúvida jurídica fundada, conforme delimitado neste Parecer.

 
À consideração superior.
 

Brasília, 28 de dezembro de 2016.
 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA
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Assistente Jurídico da União
Coordenador­Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação

 
 

ANEXO
 

PARECER REFERENCIAL Nº 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU
RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
 

DOCUMENTOS

   

  SIM Fls. / nº
do doc.

1
Requerimento de renovação, conforme

modelo constante do Anexo V da Portaria nº
4334/2015.

   

1.1.
 

  O requerimento é tempestivo?
   

1.2
Em caso de constatação de pendências, a

entidade atendeu tempestivamente e a
contento às exigências impostas? 

   
 

2
Estatuto social atualizado, devidamente

registrado no Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas.

   

 

3
Ata de eleição da diretoria em exercício,

devidamente registrada no Cartório de
Registro de Pessoas Jurídicas.

   
 

4 Comprovante de nacionalidade e maioridade
dos dirigentes.

   
 

5
Último relatório do Conselho Comunitário,

nos moldes do art. 116 da Portaria nº
4334/2015.

   
 

6

Declaração firmada pelo representante legal
da interessada, atestando que a emissora

encontra­se com suas instalações e
equipamentos em conformidade com a última

autorização do Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, de

acordo com os parâmetros técnicos previstos
na regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da

estação.

   

 

7 Certidão negativa de débitos de receitas
administradas pela Anatel.

     

8
Comprovante de inscrição no Cadastro

Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério
da Fazenda – CNPJ válido e atual.

   
 

9 Relatório de apuração de infrações.
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9.1   Foi aplicada, de forma definitiva, pena de
revogação de autorização?

 

9.2  

Existem outras situações que suscitem
dúvidas quanto à renovação, tais como a

ocorrência de infrações graves ou número
significativo de irregularidades que

possam ensejar a revogação da
autorização? Em caso afirmativo,

encaminhar os autos para a CONJUR com
o posicionamento da área técnica.

   

 

 
 
 
 
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 18967103 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora:
28­12­2016 11:54. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
GABINETE

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
DESPACHO n. 03085/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADOS: MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES ­
MCTIC
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
1. Aprovo o PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU, de natureza referencial, da lavra
do  Dr.  Julio  Cesar  Ferreira  Pereira,  Assistente  Jurídico  da  União  e  Coordenador­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de
Comunicação.
2. Encaminhe­se memorando à Secretaria de Radiodifusão, especialmente à Coordenação de Radiodifusão
Comunitária, a fim de que sejam cientificados do teor do referido Parecer.

 
Brasília, 30 de dezembro de 2016.
 

GIORDANO DA SILVA ROSSETTO
ADVOGADO DA UNIÃO

CONSULTOR JURÍDICO ADJUNTO
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por GIORDANO DA SILVA ROSSETTO, de acordo com os normativos  legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 19055384 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário  (a): GIORDANO DA SILVA ROSSETTO. Data  e Hora:
30­12­2016 14:47. Número de Série: 13149438. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 16868/2019/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.049998/2015-58.

Assunto: RENOVAÇÃO DE OUTORGA. REVISÃO FINAL.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.               O processo versa sobre a renovação da outorga para o Serviço de
Radiodifusão Comunitária deferida à ASSOCIAÇÃO E MOVIMENTO
COMUNITÁRIO RÁDIO SERTÃO FM , na localidade de Ibimirim, estado de
Pernambuco, por meio da Portaria nº 137, publicada no Diário Oficial da União
(DOU) de 24/2/2005 (2831968), e Decreto Legislativo nº 377, publicado no DOU de
31/7/2006 (4627764).

 

ANÁLISE

2.              O prazo de 10 (dez) anos concedido à Entidade para exploração do
Serviço de Radiodifusão Comunitária expirou em 31/7/2016. A Radiodifusora, que
doravante passa a ser tratada como Requerente, protocolou, tempestivamente,
pedido de renovação da outorga em 16/6/2016, à Petição 1192012, subscrito por
seu representante legal, nos termos do art. 6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, e do art. 131 da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, publicada
do Diário Oficial da União (DOU) de 21/9/2015, alterada pelas Portarias nº
1.909/2018/SEI-MCTIC e nº 1.976/2018/SEI-MCTIC, publicadas no DOU,
respectivamente, em 9/4/2018 e em 13/4/2018.

 
 

REQUERENTE

ASSOCIAÇÃO E MOVIMENTO COMUNITÁRIO RÁDIO
SERTÃO FM

 

QUADRO DIRETIVO

Presidente: Emanuelle Bezerra de Oliveira;

Vice-Presidente: Daniele Gomes do Nascimento;

1º(ª) Secretário(a): Rosimar Florinda da Silva;

2º(ª) Secretário(a): Maria José Rodrigues de Souza;
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1º(ª) Tesoureiro(a): Carlos Eduardo Alves da Silva;

2º(ª) Tesoureiro(a): Alvacy de Souza.

 

3.           Após análise da documentação apresentada, com base nas disposições
previstas na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e na Portaria nº
4.334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº
1.976/2018/SEI-MCTIC, verificou-se a completa instrução do processo, conforme
check-list abaixo:

 

 DOCUMENTOS FLS. / Nº DO
DOCUMENTO

1 Requerimento de renovação tempestivo.

Petição
1192012 /
Petições

3639856 a
3639859

1.1 Após diligências deste Ministério, a entidade atendeu a
contento às exigências impostas.

Sim.

2 Estatuto social atualizado e registrado no Livro A do Cartório
de Registro de Pessoas Jurídicas.

fls. 5 a 12
(Petição

2578614)

3 Ata de eleição da diretoria em exercício, registrada no
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

Petições
3639860 e
3639861

3.1 Mandato da diretoria em exercício
27/7/2018 -
26/7/2022

4 Comprovantes de nacionalidade e maioridade dos dirigentes.
Petição

3639862

5
Último relatório do Conselho Comunitário, nos moldes do art.
116 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de 9/4/2018).

Petições
3639864 a
3639867

6

Declaração firmada pelo representante legal da interessada,
atestando que a emissora se encontra com as instalações e
equipamentos em conformidade com a última autorização do
Ministério a Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações,
de acordo com os parâmetros técnicos previstos na
regulamentação vigente, constantes na respectiva licença de
funcionamento da estação.

Petições
3639856 a
3639859

7 Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas (CNPJ) do Ministério da Fazenda, válido e atual.

CNPJ
4627471

8 Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela
Agência Nacional de Telecomunicações (Anatel).

Certidão
Anatel

4627472

9 Certidão que comprove a regularidade da entidade com o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS).

Certidão
FGTS

4627474
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10

Certidão conjunta negativa de débitos da entidade, relativa
aos tributos federais e à dívida ativa da União, expedida pela
Receita Federal, que comprove a regularidade perante a
Fazenda federal.

Certidão
PGFN

4627475

11

Certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da
entidade perante a Justiça do Trabalho, por meio da
apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no
Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 -
Consolidação das Leis do Trabalho.

CNDT
4627726

12 Relatório de apuração de infrações.
Despacho

SEARC
4627739

12.1 Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação da
autorização?

Não.

 

 

CONCLUSÃO

4.            Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária se posiciona pelo deferimento do pedido de renovação de outorga
da Requerente, tendo em vista a completa instrução do feito, conforme check-list
constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda, que o Processo seja
encaminhado à apreciação do Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, com dispensa de análise individualizada pela
Consultoria Jurídica, nos termos do Parecer Referencial nº 1578/2016/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU (4627785).

 

À consideração superior.

 

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.049998/2015-58,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Associação e Movimento Comunitário Rádio
Sertão FM, inscrita no CNPJ nº 02.695.019/0001-25, explore pelo prazo de dez anos
a partir de 31 de julho de 2016, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Ibimirim, estado de Pernambuco, em conformidade com o que
dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei
nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
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da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 16868/2019/SEI-MCTIC, de modo favorável à renovação da
outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão,
por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de
renovação da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda
ao mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº XXXX, de XX
XXXXXXXXX de XXXX, publicada no Diário Oficial da União de XX/XX/XXXX.

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

 

 

MINUTA
PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2019.

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53103.000736/1998 e nº 53900.049998/2015-58, resolve:

                   

Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 31 de julho de
2016, a autorização outorgada à Associação e Movimento Comunitário Rádio
Sertão FM, inscrita no CNPJ nº 02.695.019/0001-25, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Ibimirim,
estado de Pernambuco.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.
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Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Analista Técnico-Administrativo, em 13/09/2019, às
10:11 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 24/09/2019, às
16:38 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 01/10/2019, às 08:14 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 02/10/2019, às 21:55 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4627791 e o código CRC EAC57F28.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.049998/2015-58 SEI nº 4627791
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria-Executiva
Processos de Radiodifusão da Secretaria-Executiva
 

DESPACHO

Processo nº: 53900.049998/2015-58
Referência: Nota Técnica 16868 (4627791)
 
Interessado: ASSOCIAÇÃO E MOVIMENTO COMUNITÁRIO RÁDIO SERTÃO FM
Assunto: Renovação de outorga
 

Trata-se de minuta de portaria e de minuta de exposição de
motivos, que visa a renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 31 de julho de
2016, a autorização outorgada à Associação e Movimento Comunitário Rádio
Sertão FM, inscrita no CNPJ nº 02.695.019/0001-25, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Ibimirim,
estado de Pernambuco.

Considerando as manifestações das áreas técnica e jurídica acostadas
nos autos do presente processo, manifesto-me favorável ao prosseguimento do
trâmite.

À consideração do Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO
Secretário-Executivo

Documento assinado eletronicamente por Julio Francisco Semeghini
Neto, Secretário-Executivo, em 11/10/2019, às 11:47 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4703138 e o código CRC E7875BB4.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.049998/2015-58 SEI nº 4703138
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PORTARIA Nº 5241/2019/SEI-MCTIC
 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53103.000736/1998 e nº 53900.049998/2015-58, resolve:

Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 31 de julho de
2016, a autorização outorgada à Associação e Movimento Comunitário Rádio
Sertão FM, inscrita no CNPJ nº 02.695.019/0001-25, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Ibimirim,
estado de Pernambuco.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por Marcos Cesar Pontes, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
15/10/2019, às 12:35 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4702294 e o código CRC E42B9CAB.

Referência: Processo nº 53900.049998/2015-58 SEI nº 4702294
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Presidência da República
Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias
com as seguintes características:

Data de envio: 21/10/2019 17:32:50
Origem: Secretaria de Radiodifusão
Operador: ISRAEL ALEXANDRE BEZERRA DA SILVA
Ofício: 5558513
Data prevista de publicação: 22/10/2019
Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1
Forma de pagamento: Nota de Crédito

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício
Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de
matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias

Sequencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

12123242 ATO PORTARIA Nº 5236 MIN NCRED.rtf
33b230d61faa54e2
4587b4f3a6cf1b1f

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12123243 ATO PORTARIA Nº 5309 MIN NCRED.rtf
2f311752124ba4ab
f9afac103285b545

6,00 R$ 198,24

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

12123244 ATO PORTARIA Nº 5310 MIN NCRED.rtf
757aff226923428d
54d71e221da98336

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12123245 ATO PORTARIA Nº 5311 MIN NCRED.rtf
48f31953c788c13c
93913431d37e2bab

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12123246 ATO PORTARIA Nº 5314 MIN NCRED.rtf
2e3f05f603d535e6
27e717c907ee5fbf

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12123247 ATO PORTARIA Nº 5315 MIN NCRED.rtf
0d88f60d9bfe27a4
1ed491d2143a9f9f

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12123248 ATO PORTARIA Nº 5316 MIN NCRED.rtf
1f52c4a92f1f51ba
5ba0f1bfa53ca087

6,00 R$ 198,24

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

12123249 ATO PORTARIA Nº 5317 MIN NCRED.rtf
04eab0eea4277c85
3b7c3a64ac236722

6,00 R$ 198,24

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

12123250 ATO PORTARIA Nº 5467 MIN NCRED.rtf
6eea4022c88f5d12
e9c2ce0403efac4c

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12123251 ATO PORTARIA Nº 5238 MIN NCRED.rtf
224aa97424192147
5fe64c0982935845

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12123252 ATO PORTARIA Nº 5239 MIN NCRED.rtf
f25345aac36a1056
2f91ac3b588fe0d6

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28
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12123253 ATO PORTARIA Nº 5240 MIN NCRED.rtf
acec651f9295ef5c
9d3531be1ecc8681

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12123254 ATO PORTARIA Nº 5241 MIN NCRED.rtf
30a7f48e049bc613
ad37b2fc88c8d947

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12123255 ATO PORTARIA Nº 5243 MIN NCRED.rtf
afea9b33d561a9e9
388972632b3f714b

6,00 R$ 198,24

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

12123256 ATO PORTARIA Nº 5306 MIN NCRED.rtf
74d5da0b847872a7
5d0d5301dc79e941

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12123257 ATO PORTARIA Nº 5307 MIN NCRED.rtf
86f848e824bd7059
27f5f08aba2c0ea5

6,00 R$ 198,24

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

12123258 ATO PORTARIA Nº 5308 MIN NCRED.rtf
42c0808a548a8c8a
f319a47e94987d21

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

TOTAL DO OFICIO 114,00 R$ 3.766,56
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2 of 2 21/10/2019 17:33
Comprovante IN_NCRED_PRT_5241_21/10/2019 (4765932)         SEI 53900.049998/2015-58 / pg. 36



Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
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Nº 205, terça-feira, 22 de outubro de 2019ISSN 1677-7042Seção 1

Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 5.238-SEI, DE 15 DE OUTUBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53710.001474/1998 e nº 53900.039639/2015-92, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 06 de outubro de 2015, a
autorização outorgada à Associação Comunitária Pratense Radiodifusão, inscrita no CNPJ nº
01.833.786/0001-90, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Prata, estado de Minas Gerais.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 5.239-SEI, DE 14 DE OUTUBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53103.000293/2000 e nº 01250.001651/2016-11, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 1º de outubro de 2017, a
autorização outorgada à Radio Comunitária A Voz da Liberdade, inscrita no CNPJ nº
03.256.169/0001-03, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Jaboatão dos Guararapes, estado de Pernambuco.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 5.240-SEI, DE 15 DE OUTUBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53840.000428/1998 e nº 53900.049393/2015-67, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 6 de julho de 2016, a
autorização outorgada à Associação Comunitária Nossa Senhora da Conceição, inscrita no
CNPJ nº 32.712.044/0001-30, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Canindé de São Francisco, estado de Sergipe.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 5.241-SEI, DE 15 DE OUTUBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53103.000736/1998 e nº 53900.049998/2015-58, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 31 de julho de 2016, a
autorização outorgada à Associação e Movimento Comunitário Rádio Sertão FM, inscrita no
CNPJ nº 02.695.019/0001-25, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Ibimirim, estado de Pernambuco.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 5.243-SEI, DE 14 DE OUTUBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53740.000063/2000 e nº 53900.050467/2016-99, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 8 de agosto de 2017, a
autorização outorgada à Associação Rádio Comunitária RCS, inscrita no CNPJ nº
03.589.533/0001-49, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de São Jorge d'Oeste, estado do Paraná.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 5.306-SEI, DE 8 DE OUTUBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos
processos nº 53650.002714/1998 e nº 53900.046486/2015-30, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 5 de maio de 2016,
a autorização outorgada à Liga de Proteção à Maternidade e à Infância de Cariré,
inscrita no CNPJ nº 07.598.436/0001-73, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Cariré, estado do Ceará.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 5.307-SEI, DE 8 DE OUTUBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53830.000909/1999 e nº 01250.010582/2016-29, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 07 de novembro de 2017,
a autorização outorgada à Associação de Radiodifusão Comunitária Majestade - FM,
inscrita no CNPJ nº 03.051.994/0001-63, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Sorocaba, estado de São Paulo.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 5.308-SEI, DE 8 DE OUTUBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53103.000835/1998 e nº 53900.034340/2015-41, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 15 de setembro de 2015,
a autorização outorgada à Associação Cultural Rádio Comunitária - ACRC, inscrita no CNPJ
nº 02.422.190/0001-60, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de São José do Belmonte, estado de
Pernambuco.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 5.309-SEI, DE 8 DE OUTUBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53710.001111/1998 e nº 53900.043844/2015-52, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 11 novembro de 2014, a
autorização outorgada à Associação Cultural de Radiodifusão Comunitária de São Gonçalo
do Rio Abaixo, inscrita no CNPJ nº 01.644.631/0001-06, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de São Gonçalo do Rio
Abaixo, estado de Minas Gerais.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 5.310-SEI, DE 8 DE OUTUBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53830.002947/1998 e nº 53900.050620/2015-05, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 3 de outubro de 2016, a
autorização outorgada à Associação Comunitária de Comunicação e Cultura Central de
Cajati, inscrita no CNPJ nº 02.585.833/0001-97, para executar, sem direito de exclusividade,
o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Cajati, estado de São Paulo.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 5.311-SEI, DE 8 DE OUTUBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53610.000002/1999 e nº 53900.050258/2016-45, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 3 de julho de 2017, a
autorização outorgada à Associação Comunitária União, inscrita no CNPJ nº
02.929.856/0001-71, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de União dos Palmares, estado de Alagoas.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 5.314-SEI, DE 8 DE OUTUBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53830.001890/1998 e nº 53000.055758/2011-11, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 12 de novembro de 2011,
a autorização outorgada à Associação Comunitária de Comunicação e Cultura Vale do
Redentor, inscrita no CNPJ nº 01.831.336/0001-69, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de São José do Rio
Pardo, estado de São Paulo.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 5.315-SEI, DE 8 DE OUTUBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53000.004012/2001 e nº 53900.050612/2015-51, resolve:
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

 

DESPACHO

 

Processo n°: 53900.049998/2015-58.

Entidade: Associação e Movimento Comunitário Rádio Sertão FM.

Assunto: Encaminhamento de Processo à Presidência da República.

 

Por meio da Portaria nº 5241, de 15/10/2019, publicada no Diário
Oficial da União de 22/10/2019, renovou-se a outorga da Associação e
Movimento Comunitário Rádio Sertão FM para o serviço de radiodifusão
comunitária na localidade de Ibimirim, estado de Pernambuco. Dessa forma, em
atenção ao § 3º do art. 223 da Constituição, encaminho o processo n º
53900.049998/2015-58, acompanhado do ato de renovação, ao Gabinete do
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, para
inclusão no Sistema SIDOF e posterior envio dos autos ao setor responsável pelo
encaminhamento à Presidência da República.

 

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária substituto, em
04/11/2019, às 13:52 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4779113 e o código CRC CEF41919.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.049998/2015-58 SEI nº 4779113
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EM nº 01389/2019 MCTIC 
  

Brasília, 5 de Dezembro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.049998/2015-58, que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação e Movimento Comunitário Rádio Sertão FM, inscrita no CNPJ nº 02.695.019/0001-25, 
explore pelo prazo de dez anos a partir de 31 de julho de 2016, o Serviço de Radiodifusão Comunitária 
na localidade de Ibimirim, estado de Pernambuco, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 
223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

 

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 16868/2019/SEI-MCTIC, de 
modo favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer 
Referencial nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste 
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação 
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

 

3.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 5241, de 15 de outubro de 2019, publicada 
no Diário Oficial da União de 22/10/2019. 

 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 
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Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 46858/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53900.049998/2015-58.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 10/12/2019, às 12:32
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4936346 e o código CRC ADC4EB04.

Referência: Processo nº 53900.049998/2015-58 SEI nº 4936346
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